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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 
 
CONTRATANTE:  
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEDE. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de terraplanagem em terreno localizado 
na Rua Bougainville, Residencial Praia Âncora, Município de Rio das Ostras/ RJ. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 173.452,93 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/03/2026 às 09:00 h (horário de Brasília)   
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço GLOBAL. 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 
 
 
SUMÁRIO:  
      
PREÂMBULO 
 
1. DO OBJETO 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8. DOS RECURSOS 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.          DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

2 

 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, através do Departamento de Licitação e Contratos, torna público que, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 
no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Complementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelos Decretos Municipais nº 
3884/2024, 4039/2024 e mediante as exigências estabelecidas neste Edital. 
  
Comissão Permanente de Licitação I – CPLP I 
Data da sessão: 12/03/2026 
Horário: 09:00 h (Horário de Brasília)  
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
Código UASG:  982921 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Participação: Ampla concorrência 
E-mail: cpl1pmro@gmail.com / delcopmro@gmail.com 
Tel: (22) 2771-5543 / 2771-6404  
  
 
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
terraplanagem em terreno localizado na Rua Bougainville, Residencial Praia Âncora, Município de Rio das 
Ostras/ RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
– Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.  
2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpl1pmro@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. Cujo sócio e/ou dirigente mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e/ou civil com o prefeito, seu Vice, vereadores, Secretários e Subsecretários ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, tais como procuradores municipais, assessores 
jurídicos, técnicos do Controle interno, membros das comissões de licitações, independentemente dos mesmos 
possuírem função gratificada ou de ser ocupante de cargo comissionado, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.6.11. Havendo alguma das incompatibilidades elencadas no item 2.6.5 e 2.6.10, a desincompatibilização, para ser 
válida, deverá ocorrer, no mínimo, 01 (um) ano antes da data marcada da licitação, com fundamento no artigo 136 da 
Lei nº 066/20219 – Estatuto do Servidor Público.   
2.6.12. O rol descrito no item 2.6.5 é meramente exemplificativo, podendo englobar qualquer servidor público municipal 
lotado em qualquer Secretaria ou Órgão, desde que efetivamente comprovada a possibilidade de interferência no 
certame ou na execução do contrato, promovendo favorecimento indevido;  
2.6.13. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
2.6.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.6.15. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 
2.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.6.17. A vedação de que trata o item 2.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 deste 
Edital. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua execução em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:a 
aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço;  
e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
3.11.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário e total do item;  
4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

6 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no termo de referência, quando participarem de 
licitações públicas; 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX e at. 75 da CRFB; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero um centésimo por 
cento).      
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;  
5.21.2.2. Empresas brasileiras; 
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009  
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4.1 e 3.53.5 deste 
edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário. 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.3.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.  
 
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 
 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, estas últimas, desde que preencham os 
requisitos previstos no art. 34, da Lei n.º 11488/2007, por ocasião da participação em Certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, na forma do artigo 43, parágrafo primeiro, 
da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016.  
 
7.19. O Não preenchimento da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90, da Lei n. º 14.133, de 21 de junho de 2021, sendo facultado 
à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para assinatura do Contrato, 
ou Revogar a Licitação; 
 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 4039, de 2024, e nas demais cominações legais, 
resguardado o direito à ampla defesa, a Administração poderá aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
I-Advertência    
II- Multa:  
a) compensatória; 
b) de mora.    
III- impedimento de licitar e contratar                                                                                      
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
9.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea “a” do inciso II. 
9.1.2. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133/21, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso injustificado, na entrega de material ou execução 
de serviços e 1% (um por cento) ao dia após o 15º (décimo quinto) dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente; 
II- O atraso na prestação da garantia contratual pelo licitante vencedor ou contratante acarretará a aplicação de multa, 
nos seguintes termos: 
a) atraso de 30 (trinta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor da garantia;  
b) atraso entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor da garantia; 
c) atraso superior a 60 (sessenta) dias do termo final para a prestação da garantia: multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da garantia. 
III- de 3% (três por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços ou para a contratação direta, para aquele que: 
a) na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) tumultuar a sessão pública da licitação; 
e) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;  
f) propor recursos e impugnações manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como Mi-
croempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
h) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do art. 92, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
i) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
j) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de liqui-
dação e pagamento da despesa; 
k) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
l) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
m) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
n) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais a qualquer pessoa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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o) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual-EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em 
fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
p) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 
solicitado pela Administração; 
q) deixar de repor funcionários faltosos; 
r) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
s) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
t) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 
como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
u) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
IV- De 10% (dez por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de:  
a) inexecução parcial, com ou sem prejuízo para o ente Contratante; 
b) quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
V- De 20% (vinte por cento) a 30 % (trinta por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação 
da licitação, do valor contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso   a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato, da Ata de Registro de Preços; 
h) recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, salvo se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços for motivada por fato impeditivo 
relevante, do qual não tenha dado causa ou concorrido negligentemente, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, mediante decisão favorável e motivada da autoridade competente; 
i) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.  
 
9.1.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  
9.1.2.2. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para 
cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
9.1.2.3.  O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subse-
quente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
9.1.2.4.  A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas 
neste instrumento, cumulando-se os respectivos valores. 
9.1.2.5. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será executado observando-
se os seguintes critérios estabelecido no Decreto Municipal nº 4039, de 2024: 

 
9.2. Será aplicada a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- Impedimento pelo período de até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) tenha sofrido três penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a seis meses; 
f) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos no contrato e/ou na Ata de Registro de Preços; 
g) tumultue a sessão pública de licitação; 
h) dê ensejo ao cancelamento parcial do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços; 
i) deixe de devolver os valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
j) ofenda agentes públicos no exercício de suas funções, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 
k) deixe de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
l) induza em erro a Administração; 
m) seja reincidente na penalidade de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:  
1. atraso na execução do objeto; 
2. alteração da quantidade ou qualidade do objeto contratado; 
3. não entrega, no prazo estipulado pela Administração, dos documentos necessários para a liquidação e pagamento da 
despesa. 
n) atraso na execução do disposto na Ata de Registro de Preços ou no contrato; 
II- Impedimento pelo período entre 01 (um) ano até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) a paralisação injustificada do serviço, da obra ou do fornecimento de bens; 
c) à rescisão do contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 
d) recusa em contratar dentro do prazo de validade da proposta; 
e) não manutenção da proposta, durante o seu prazo de validade. 
III- Impedimento pelo período entre 02 (dois) anos até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) entregue mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
c) apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações diretas, no momento 
da contratação ou durante a execução do contrato; 
d) ofereça vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
e) comportamento inidôneo; 
f) apresentação de documentação falsa; 
g) falha ou fraude na execução do contrato; 
h) fraude fiscal. 

 
9.2.1. A aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar por outras esferas governamentais não produz 
efeitos diretos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 
 
9.3. Será aplicada a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Adminis-
tração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de seis anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- Pelo período entre 03 (três) anos até 04 (quatro) anos, no caso de o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato. 
II- Pelo período entre 04 (quatro) anos até 05 (cinco) anos, no caso de o infrator: 
a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
III- Pelo período entre 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos, caso o infrator: 
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza (tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa); 
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b) existência de sentença judicial condenatória transitada em julgado pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos ou encargos sociais; 
c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
9.3.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º do Decreto Municipal nº 4039, de 2024, 
pelo prazo  máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
9.3.2. cometimento de mais de 01 (uma) infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 01 (uma) delas, sopesando-se, em qualquer caso, 
as demais infrações como circunstância agravante. 
9.3.3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti-
mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.3.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recor-
rida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.3.5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.3.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
9.3.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no endereço 
www.comprasnet.gov.br. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
11.1. Homologado o resultado da licitação e empenhado, o Departamento de Licitação e Contratos – DELCO convocará 
a ADJUDICATÁRIA para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do e-mail 
enviado a empresa ou convocação, assine o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e nos Decretos Municipal nOS 3884/2024, 4039/2024 e 
neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.1.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
adjudicatária durante o seu transcurso, e, desde que, seja aceito os motivos pela administração, podendo esta, se assim 
o entender, utilizar-se da prerrogativa prevista na Lei Federal 14.133/2021. 
 
11.2. Na hipótese do não atendimento à convocação, para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis ou havendo recusa em fazê-lo, poderá o Pregoeiro, sem prejuízo das aplicações das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais, convocar os demais licitantes, desde que respeitada a ordem de 
classificação e ACEITAS AS MESMAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA VENCEDORA, para, após a verificação dos re-
quisitos de habilitação, proceder à assinatura. 
11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, o município poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a elaboração do contrato ou da ata nas condições 
ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, sem 
prejuízo de eventual negociação. 
 
11.3. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.2, serão realizados através de convocação 
pelo sistema eletrônico, com a convocação direta dos licitantes remanescentes classificados para a análise da 
aceitabilidade do preço, e se for o caso, verificação – Documentação de Habilitação, com observância de todos os termos 
previstos neste Edital. 
 
11.4. Uma vez assinado o contrato será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas -PNCP e no portal da trans-
parência do Município de Rio das Ostras, dentro do prazo previsto em na Lei Federal 14.133./2021 bem como no Decreto 
Municipal 3884/2024. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br . 
 
12.11. As empresas deverão comunicar qualquer alteração de endereço ou contato celular com WhatsApp habilitado 
para receber todas as notificações do Município de Rio das Ostras, sob pena de validade das notificações realizadas 
unicamente pelo Jornal Oficial do Município. 
 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
ANEXO III – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE; 
ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO V – CERTIFICADO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
  

Rio das Ostras, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Ubiratan Nunes da Silva 

Assessor Executivo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de terraplanagem em terreno localizado na rua Bougainville, Residencial Praia Âncora, município de Rio das 
Ostras – RJ, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
CATSER/ 
CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. SERVIÇO 

01  SERVIÇOS PRELIMINARES    R$36.409,43 

01.01 21334 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PU-
BLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTI-
TUIDA POR LONA E IMPRESSAO DIGI-
TAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MA-
DEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 8,00 311,66 2.493,28 

01.02 16675 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTE-
CAO,EXECUTADO COM TELHAS TRAPE-
ZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO,ESPES-
SURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE ENGRADA-
MENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES 
E PINTURA ESMALTE SINTETICO NA 
FACE EXTERNA 

M2 264,00 43,22 11.410,08 

01.03 25640 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO META-
LICO ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M 
COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO 
C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLA-
MENTO TERMO-ACUSTICO 
FORRO,CHASSISREFORCADO E PISO 
COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SU-
PRIDO ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA 
E 1 LAVATO-
RIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA 
E DESCARGA (04.013.0015) 

UNXMES 4,00 1.250,00 5.000,00 

01.04 5231 

TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLU-
SIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

UNXKM 50,00 36,32 1.816,00 

01.05 25640 
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SE-
GUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 

UN 2,00 98,54 197,08 

01.06 5461 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE 
ALIMENTACAO DE ENERGIA ELE-
TRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA CAN-
TEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 
100A,CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 1,00 2.496,82 2.496,82 

01.07 1546 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
PARA ABASTECIMENTO DE AGUA EES-
GOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO 
DE OBRAS,INCLUSIVE ESCAVACAO,EX-
CLUSIVE REPOSICAO DA PAVIMENTA-
CAO DO LOGRADOURO PUBLICO 

UN 1,00 4.896,17 4.896,17 
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01.08 17612 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,POR-
TATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M 
LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,IN-
CLUSIVE INSTALACAO E RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUI-
MICA DESODORIZANTE,BACTERICIDA E 
BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MO-
VEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA 

UNXMES 6,00 1.350,00 8.100,00 

02  LIMPEZA DO TERRENO    R$45.606,95 

02.01 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCA-
MENTO E DESENRAIZAMENTO DE AR-
VORE,COM ALTURA ATE 3,00M,DIAME-
TRO EM TORNO DE 15CM,COM AUXILI-
ODE EQUIPAMENTO MECANICO 

UN 20,00 271,75 5.435,00 

02.02 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCA-
MENTO E DESENRAIZAMENTO DE AR-
VORE,COM ALTURA DE 3,00 A 5,00M E DI-
AMETRO EM TORNO DE 25CM,COMAUXI-
LIO DE EQUIPAMENTO MECANICO 

UN 15,00 388,73 5.830,95 

02.03 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCA-
MENTO E DESENRAIZAMENTO DE AR-
VORE,COM ALTURA ACIMA DE 5,00M E DI-
AMETRO EM TORNO DE 50CM, COMAUXI-
LIO DE EQUIPAMENTO MECANICO 

UN 10,00 615,32 6.153,20 

02.04 5432 
DESMATAMENTO E LIMPEZA DE TERRE-
NOS COM TRATOR DE ESTEIRAS COM 
POTENCIA EM TORNO DE 200CV 

M2 15.816,30 0,66 10.438,75 

02.05 671 

CARGA MANUAL E DESCARGA MECA-
NICA DE MATERIAL A GRANEL(AGREGA-
DOS,PEDRA-DE-MAO,PARALE-
LOS,TERRA E ESCOMBROS),COMPREEN-
DENDOOS TEMPOS PARA CARGA,DES-
CARGA E MANOBRAS DO CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CA-
PACIDADE UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 
SERVENTES NA CARGA 

T 281,24 45,01 12.658,61 

02.06 5258 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA 
DO CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 30KM/H,EM CAMINHAO BASCU-
LANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACI-
DADE UTIL DE8T 

T X KM 2.812,40 1,81 5.090,44 

03  TERRAPLANAGEM    R$52.342,11 

03.01 1384 

ATERRO COMPACTADO MECANICA-
MENTE,EM CAMADAS DE 20CM,INCLUIN-
DOESPALHAMENTO E IRRIGACAO,MAS 
SEM O FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DO MATERIAL 

M3 17.447,37 3,00 52.342,11 

04  ADMINISTRAÇÃO    R$8.782,49 
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04.01 17280 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  UN 1,00 8.782,49 8.782,49 

       

TOTAL DO ORÇAMENTO R$                           143.140,98   

B.D.I. (DESONERAÇÃO) 22,00% R$                           28.608,95   

B.D.I. (FORNECIMENTO) 13,00% R$                           1703,00  

TOTAL GERAL R$                         173.452,93  

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia por se tratar de 
atividade cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste termo de referência, me-
diante especificações técnicas usuais no mercado. 
 
1.3. A contratação dos serviços de terraplanagem restritos à execução de aterro compactado caracteriza-se como ser-
viço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de 
atividade cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, me-
diante especificações técnicas usuais de mercado. 
 
1.4. O serviço compreende operações padronizadas, tais como fornecimento, espalhamento, nivelamento e compacta-
ção de material terroso em camadas sucessivas, com controle por parâmetros técnicos amplamente conhecidos e men-
suráveis, incluindo espessura das camadas, grau de compactação, teor de umidade e tipo de equipamento, conforme 
normas técnicas vigentes e práticas consolidadas da engenharia civil. 
 
1.5. Não há envolvimento de soluções técnicas complexas, singulares ou inovadoras, tampouco a necessidade de ela-
boração de projetos especiais ou estudos geotécnicos aprofundados. O objeto não demanda expertise diferenciada além 
daquela normalmente exigida de empresas do ramo, inexistindo condicionantes que afastem a padronização do serviço 
ou a definição objetiva do escopo. 
 
1.6. O mercado apresenta ampla oferta de fornecedores, com capacidade técnica, operacional e logística compatível, 
sendo os custos e produtividades referenciáveis em sistemas oficiais de preços, tais como SINAPI, SICRO ou EMOP, o 
que assegura transparência, comparabilidade das propostas e julgamento objetivo. 
 
1.7. Diante disso, atendidos os requisitos legais e técnicos, resta justificada a adoção da modalidade Pregão, nos termos 
do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com critério de julgamento pelo menor preço, por se tratar de serviço comum 
de engenharia, garantindo-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade 
técnica da execução. 
 
1.8. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 
 
1.9. O serviço é enquadrado como serviço comum de engenharia, já que não há envolvimento de soluções técnicas 
complexas, singulares ou inovadoras, tampouco a necessidade de elaboração de projetos especiais ou estudos geotéc-
nicos aprofundados. 
 
1.10. Em razão das características do objeto a ser contratado, verifica-se que a demanda exige capacidade técnica, 
operacional e logística que ultrapassa, em regra, a estrutura disponível das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte.  
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1.11. O Parcelamento dos serviços trará uma desvantagem na economicidade, pois cada planilha parcelada terá em sua 
Administração Local a necessidade de Engenheiro, Encarregados, técnico de medição, veículo para transporte de en-
carregados etc, o que não ocorrerá para o caso de Não Parcelamento. Com isso, não é recomendável o parcelamento 
da contratação. 
 
1.12.  Vigência do contrato; 
1.12.1. O prazo de execução da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de início da OEX e o 
de vigência é de 315 (trezentos e Quinze) dias, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.12.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, sem prejuízo da formalização adequada, quando o objeto não for concluído no período formado acima, na 
forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE, providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 
neste instrumento. 
1.12.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência do contrato. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Descrição da necessidade; 
 
2.2. A presente contratação tem por finalidade atender a necessidade de execução de serviços de terraplanagem na 
área localizada no loteamento Bouganville, no município de Rio das Ostras, visando à adequação do terreno para futura 
implantação de uma Creche-Escola municipal. 
 
2.3. A área destinada ao empreendimento apresenta desníveis, irregularidades topográficas, presença de vegetação 
rasteira e árvores de médio porte, condições que inviabilizam o início das etapas subsequentes do projeto arquitetônico 
e de engenharia. Diante disso, torna-se imprescindível a realização dos serviços de movimento de terra que proporcio-
nem Melhoria nas condições geométricas, estabilidade do subleito e conformação adequada da plataforma, de acordo 
com as diretrizes de implantação definidas pela SEMOP. 
  
2.4. Os serviços a serem executados contemplam, de forma geral:  
2.4.1. IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO DE SERVIÇOS INCLUINDO PLACA DE OBRAS, INSTALAÇÃO DE TAPUMES 
DE PROTEÇÃO, ALUGUEL DE CONTAINER, INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA E ENERGIA, ALÉM DE ALU-
GUEL DE BANHEIRO QUÍMICO; 
2.4.2. CORTE, DESGALHAMENTO, DESTOCAMENTO E DESENRAIZAMENTO DE ÁRVORES COM AUXILIO DE 
EQUIPAMENTO MECÂNICO; 
2.4.3. DESMATAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO COM TRATOR DE ESTEIRAS; 
2.4.4. CARGA MANUAL E DESCARGA DE MATERIAL; 
2.4.5. TRANSPORTE DE CARGAS DE QUALQUER NATUREZA; 
2.4.6. EXECUÇÃO DE ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE EM CAMADAS DE 20CM, INCLUINDO ESPA-
LHAMENTO E IRRIGAÇÃO E REGULARIZAÇÃO COM MOTONIVELADORA; 
2.4.7. FICA A CARGO DA CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS), TODO O MATERIAL 
DE PRIMEIRA CATEGORIA, QUE DEVERÁ SER UTILIZADO NA COMPOSIÇÃO DO ATERRO; 
2.4.8. FICA A CARGO DA CONTRATADA, DE ACORDO COM A ABNT NBR 5681, OS ENSAIOS DE COMPACTAÇÃO 
DO SOLO (PROCTOR MODIFICADO); 
2.4.9. FICA A CARGO DA CONTRATADA, DE ACORDO COM A ABNT NBR 5681, OS ENSAIOS DE MASSA ESPE-
CÍFICA APARENTEM IN SITU; 
2.4.10. FICA A CARGO DA CONTRATADA, DE ACORDO COM A ABNT NBR 7181, OS ENSAIOS DE GRANULOME-
TRIA POR PENEIRAMENTO; 
2.4.11. FICA A CARGO DA CONTRATADA, DE ACORDO COM A ABNT NBR 6459, OS ENSAIOS DE LIMITE DE LI-
QUIDEZ; 
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2.4.12. FICA A CARGO DA CONTRATADA, DE ACORDO COM A ABNT NBR 7180, OS ENSAIOS DE LIMITE DE PLAS-
TICIDADE; 
 
2.5. A execução adequada da terraplanagem é fundamental para assegurar que o terreno apresente cotas uniformes, 
estabilidade e suporte suficientes, permitindo a implantação segura e eficiente da creche-escola, garantindo o atendi-
mento às necessidades da comunidade local e contribuindo para o desenvolvimento urbano da região. 
 
2.6. Dessa forma, a contratação ora proposta visa garantir que o terreno esteja totalmente preparado para receber as 
futuras etapas construtivas, minimizando riscos estruturais evitando retrabalhos e assegurando o adequado desempenho 
de todo o empreendimento ao longo de todo o seu ciclo de vida. 
 
2.7. Essa contratação tem como objetivos: 
2.7.1. Regularizar o relevo existente, eliminando desníveis, áreas instáveis e irregularidades topográficas que possam 
comprometer a implantação da creche-escola; 
2.7.2. Executar aterros e compactações, assegurando que o terreno atinja as cotas de projeto e apresente capacidade 
de suporte adequada para futura edificação; 
2.7.3. Promover a limpeza e desobstrução da área, removendo vegetação, resíduos e materiais inservíveis que possam 
dificultar ou impedir o início das obras; 
2.7.4. Garantir a estabilidade e segurança da área, por meio da conformação correta do subleito; 
2.7.5. Preparar o tereno para as etapas subsequentes; 
2.7.6. Atender às normas técnicas vigentes, assegurando que todos os serviços sejam executados com qualidade, du-
rabilidade e eficiência; 
2.7.7. Melhorar a qualidade de vida dos moradores  
 
2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir: 
I) ID PCA no PNCP: 39223581000166-0-000001/2026; 
II) Data de publicação no PNCP: 30/05/2025; 
III) Id do item no PCA: 2665 
IV)  Classe/Grupo: 543 – SERVIÇOS E PREPARAÇÃO DO LOCAL DA CONSTRUÇÃO; 
V)  Identificador da Futura Contratação: 982921-456/2026. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. Será realizado processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço global; o regime de prestação do serviço será diferido parcelado. 
 
3.2. O modo de disputa será aberto e fechado. 
 
3.3. O regime de execução dos serviços será a empreitada por preço unitário. 
 
3.4. A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, utilização de equipamen-
tos, no fornecimento de materiais e orientações aos colaboradores, em conformidade com a legislação em vigor. 
 
3.5. Caberá à Contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, procedi-
mentos e práticas operacionais definidos na legislação pertinente, destacando-se as metodologias direcionadas para a 
redução do impacto ao meio ambiente e a saúde pública. 
 
3.6. Situação atual  
3.6.1. O terreno de aproximadamente 15 mil metros quadrados, localizado na Rua Bougainville, situado no bairro Resi-
dencial Praia Âncora, Município de Rio das Ostras – RJ, está atualmente coberto por vegetação entre rala e densa, com 
a presença árvores de diferentes tamanhos, variando de pequenas a grandes. A área precisa passar por um serviço de 
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terraplanagem, o que envolve a remoção de toda a vegetação existente, incluindo as árvores, e o nivelamento do solo 
para adequação ao projeto. A presença de vegetação e árvores de porte variado exigirá um processo cuidadoso de 
manejo ambiental, respeitando as normativas locais, além da remoção das raízes e arbustos que possam interferir no 
processo de terraplanagem e preparação do terreno para futuras construções ou usos. 
 
3.7. Descrição geral do projeto:  
3.7.1. Trata o presente projeto de serviço de terraplanagem e regularização de terreno para futura construção de creche 
e escola que atenderá ao município de Rio das Ostras. 
3.7.2. Inicialmente, será realizada a limpeza do terreno com corte, desgalhamento, destocamento e desenraizamento 
das árvores existentes no local.  
3.7.3. Também será realizada a limpeza e desmatamento do terreno com a utilização de trator de esteiras. A obra 
deverá seguir a normatização técnica nacional, bem como as normas e instruções ambientais emanadas pelas entidades 
federais, estaduais e municipais competentes.  
3.7.4. Após a limpeza do terreno, será realizado o aterro do terreno, este deverá ser compactado mecanicamente em 
camadas de 20cm de material de 1° categoria, com umidade controlada, utilizando rolo compactador pé de carneiro ou 
placa vibratória. A inclinação mínima deverá ser de 2% para um escoamento superficial das águas pluviais adequado.  
3.7.5. Todo o material a ser empregado na execução do aterro deverá ser fornecido pela contratante (Prefeitura Muni-
cipal de Rio das Ostras), proveniente de jazida devidamente licenciada pelos órgãos competentes e classificado como 
material de 1° categoria. 
3.7.6. Adicionalmente, destaca-se que o material deverá atender plenamente às especificações técnicas exigidas para 
o serviço de terraplanagem, apresentando características físicas e mecânicas compatíveis com os critérios de compac-
tação e resistência previstos nos projetos e nas normas aplicáveis 
3.7.7. Ficam sob responsabilidade da contratada a realização dos ensaios de compactação do solo (Proctor modificado) 
e Determinação da massa especifica aparente in situ, segundo a ABNT NBR 5681/2015. Também ficam sob responsa-
bilidade da contratada os ensaios de verificação da granulometria por peneiramento, limite de liquidez e limite de plasti-
cidade conforme ABNT NBR 7181, ABNT NBR 6459, ABNT NBR 7180, respectivamente 
3.7.8. Por fim, será realizada a regularização final da superfície com uso de motoniveladora, garantindo conformidade 
com as cotas de projeto. 
 
3.8. Descritivo Técnico dos Serviços  
3.8.1. Será confeccionada placa indicativa de obra nas dimensões de 4,00m de largura e 2,00m de altura com as indi-
cações relativas ao objeto da obra instalada em local visível e conforme o padrão da PMRO. 
3.8.2. A instalação do canteiro de obras é uma etapa fundamental para o andamento de qualquer projeto, sendo res-
ponsável por garantir a organização, segurança e eficiência das atividades. O canteiro em questão ocupará uma área 
de 20 x 40 metros, proporcionando um espaço adequado para implementação das diversas instalações e estruturas 
necessárias ao desenvolvimento da obra. 
3.8.3. Para o escritório da obra, será alugado um container metálico (modulo metálico içável) com as dimensões de 2,30 
M de largura, 6,00 M de comprimento e 2,50 M de altura. Este módulo servirá para as atividades administrativas, arma-
zenamento de documentos e materiais de planejamento, sendo equipado com um WC para garantir a comodidade dos 
profissionais no local. 
3.8.4. Além disso, para atender a necessidade de sanitários adequados para os trabalhadores, serão alugados banhei-
ros químicos portáteis, garantindo a higiene e bem-estar de todos os envolvidos nas atividades da obra. A quantidade e 
a localização desses banheiros serão planejadas de forma estratégica, levando em consideração a distância e a facili-
dade de acesso para os operários. 
3.8.5. As instalações provisórias de água, esgoto e energia elétrica ficarão a cargo da contratada, obedecendo às dis-
posições técnicas exigidas pelos órgãos competentes. 
3.8.6. Em relação a segurança e a proteção da área, toda área do canteiro será cercada por tapumes de vedação 
executados em telhas trapezoidais de aço galvanizado. Com 2,20 metros de altura, esses tapumes terão a função de 
isolar o canteiro, prevenindo o acesso não autorizado e mantendo a área segura tanto para os trabalhadores quanto 
para os transeuntes. Além disso, os tapumes proporcionarão uma vedação adequada contra agentes climáticos, além 
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de garantir uma melhor apresentação do local, minimizando os impactos visuais e garantindo o cumprimento das normas 
de segurança e regulamentações locais  
3.8.7. A instalação do canteiro de obras será realizada com atenção aos detalhes, buscando sempre a melhor infraes-
trutura para o bom andamento do projeto, segurança dos trabalhadores e cumprimento das normativas. Na conclusão 
da obra, entregar o local limpo e sem qualquer resíduo das instalações descritas acima. 
3.8.8. Será realizado corte, desgalhamento, destocamento e desenraizamento das árvores existentes no terreno.  
3.8.9. Será realizado o desmatamento e a limpeza do terreno com a utilização de trator de esteiras. 
3.8.10. Carga e descarga manual de material que exija mais de um servente em caminhão de carroceria fixa com capa-
cidade útil de 7,5 t, inclusive tempo de carga, descarga e manobra. 
3.8.11. Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, tanto de espera do ca-
minhão como do servente ou equipamento auxiliar, a velocidade média de 30km/h, em caminhão basculante a óleo 
diesel, com capacidade útil de 8t. 
3.8.12.  Todo o material resultante dos serviços acima descritos deverá ser carregado e transportado para local de rece-
bimento devidamente indicado.  
3.8.13. Será realizado aterro compactado mecanicamente, em camadas de 20cm com umidade controlada, utilizando 
rolo compactador pé-de-carneiro. O material utilizado deverá ser de primeira categoria (Saibro) e deverá ser retirado de 
jazida licenciada, o mais próximo possível do local da obra. A inclinação mínima deverá ser de 2% para o escoamento 
superficial adequado de águas pluviais.  
3.8.14. Será realizada, sob responsabilidade da contratada, a verificação de compactação do solo através de ensaio de 
densidade (Proctor modificado), atingindo um mínimo de 95% de índice de compactação e a Determinação da massa 
especifica aparente in situ, segundo a ABNT NBR 5681/2015. Também ficam sob responsabilidade da contratada os 
ensaios de verificação da granulometria por peneiramento, limite de liquidez e limite de plasticidade conforme ABNT 
NBR 7181, ABNT NBR 6459, ABNT NBR 7180, respectivamente. 
3.8.15. Será realizada regularização final da superfície com o uso de motoniveladora, garantindo a conformidade com as 
cotas de projeto. 
3.8.16. Todo material a ser empregado neste serviço, será obrigatoriamente de boa qualidade, de uso consagrado na 
Indústria da Construção Civil e obedeça às normas da ABNT. 
 
3.9. Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo os requisitos das Especificações Brasileiras. 
Serão considerados como similares os materiais que apresentarem as mesmas características e propriedades que os 
materiais especificados, cabendo à Contratada a prova das mesmas por instituição idônea. 
 
3.10. Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à fiscalização para apreciação 
e análise por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição 
não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da 
Contratada. 
 
3.11. A Contratada deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados na obra, bem como verificar 
e ensaiar os elementos da obra ou serviço a fim de garantir a adequada execução da mesma. 
 
3.12. Impostos Federais, Estaduais ou Municipais, bem como taxa de seguro, responsabilidade civil, contratos, deverão 
estar incluídos nos preços a serem apresentados. 
3.13. As multas impostas à Contratada pelo Poder Público e Órgãos da Fiscalização, decorrentes de transgressões 
cometidas pela mesma ao desenvolver os serviços contratados, serão de sua responsabilidade. 
 
3.14. Os serviços deverão ser dirigidos por encarregado da Contratada, funcionário desta, o qual ficará responsável, 
no nível de operários, pelos mesmos e será à exceção dos Engenheiros ou Titulares da Contratada, a única pessoa 
autorizada a estabelecer contatos com a Fiscalização. 
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3.15. As despesas para a instalação e manutenção de suas instalações são de responsabilidade da empresa Vence-
dora da Licitação. 
 
3.16. A ligação provisória de água deverá atender às exigências da Concessionária Local sendo de responsabilidade 
da Construtora Vencedora da Licitação. O custo do consumo mensal, até a entrega da obra, também correrá por conta 
da empresa Vencedora da Licitação, e na entrega da obra deverá solicitar o desligamento. 
 
3.17. A ligação provisória de energia elétrica ao canteiro deverá atender às exigências da concessionária local (ENEL), 
sendo de responsabilidade da Construtora Vencedora da Licitação. O custo do consumo mensal de energia correrá por 
conta da Construtora Vencedora da Licitação até a ligação definitiva e entrega da obra. 
 
3.18. A contratada deverá entregar projeto de terraplanagem assinado por responsável técnico. 
 
3.19. A Contratada deverá propiciar aos seus funcionários atuantes em serviços relacionados ao objeto da Licitação o 
atendimento das medidas preventivas de Segurança do Trabalho, conforme NR-6, NR-8 e NR-18, sob pena de suspen-
são dos serviços pela Fiscalização, durante o prazo de execução, em caso de não cumprimento dessas medidas. 
 
3.20. Limpeza do serviço - Durante todo período de execução, o serviço deverá ser mantido limpo, inclusive sem es-
palhamento de objetos que possam causar riscos de acidentes. O serviço será entregue completamente limpo, com a 
remoção de entulho para local apropriado. 
 
3.21. Todo material excedente produzido será transportado para local apropriado a ser definido pela fiscalização da 
P.M.R.O. 
 
3.22. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, detalhes e especificações, inclusive acréscimos, só serão 
admitidas com prévia autorização por escrito, da Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas, 
através de sua diretoria de obras. 
 
3.23. Será de inteira responsabilidade da empreiteira, todo e qualquer ônus decorrente de modificação do projeto su-
gerido pela mesma. 
 
3.24. Este procedimento também se estende às exigências do Estado e do Município, através dos seus diversos órgãos 
e das companhias, concessionárias de Serviços Públicos, em tudo que diz respeito aos serviços especificados e neces-
sários à execução do serviço. 
 
Parcelamento do objeto 
3.25. O parcelamento do objeto da contratação em serviços de terraplanagem/preparo do terreno e a futura construção 
da Creche Escola padrão FNDE fundamenta-se em critérios técnicos, operacionais, orçamentários e legais, conforme 
exposto a seguir. 
 
3.26. A obra da Creche Escola será executada por meio de convênio firmado com a Caixa Econômica Federal, cujo 
objeto e planilha orçamentária contemplam exclusivamente a execução da edificação, nos termos do projeto padrão e 
das diretrizes estabelecidas pelo agente financiador. 
3.27. Por sua vez, os serviços de preparo do terreno — compreendendo, entre outros, limpeza, terraplanagem, regula-
rização do solo e demais intervenções preliminares — constituem contrapartida financeira e operacional do Município, 
indispensável à viabilização do empreendimento. 
 
3.28. Nesse contexto, o parcelamento do objeto entre preparo do terreno e execução da edificação não configura fra-
cionamento indevido, uma vez que decorre de imposições técnicas e financeiras do modelo de financiamento adotado, 
bem como da necessária compatibilização entre as responsabilidades do ente convenente e do agente financiador. 
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3.29. Ressalta-se que os serviços de preparo do terreno possuem natureza distinta, metodologia executiva própria e 
elevado grau de variabilidade técnica, estando diretamente condicionados às características geotécnicas e topográficas 
do local, o que reforça a conveniência e a adequação de sua contratação de forma autônoma. 
 
3.30. Ademais, a execução prévia do preparo do terreno confere maior previsibilidade à obra de edificação, reduzindo 
riscos de interferências, atrasos e a necessidade de aditivos contratuais, especialmente considerando que a construção 
da Creche Escola seguirá projeto padrão previamente definido. 
 
3.31. Sob o aspecto orçamentário, o parcelamento possibilita a adequada segregação das fontes de recursos, assegu-
rando que os valores oriundos do convênio sejam aplicados exclusivamente nos itens financiáveis, enquanto os serviços 
preliminares sejam custeados pelo Município, em estrita observância às normas do convênio e aos princípios da boa 
gestão fiscal.  
 
3.32. Do ponto de vista legal, a medida encontra respaldo no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que orienta a Admi-
nistração a promover o parcelamento do objeto sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, desde 
que preservada a unidade funcional do empreendimento, o que se verifica no presente caso. 
 
3.33. Por fim, destaca-se que o parcelamento contribui para o aprimoramento do planejamento da execução, para o 
controle mais eficiente dos contratos e para a mitigação de riscos técnicos e financeiros, sem qualquer prejuízo à finali-
dade pública do empreendimento, ao contrário, assegurando sua plena viabilidade e adequada implantação. 
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
Da participação de empresas sob a forma de consórcio  
4.2. Nos termos do artigo 15 da lei n°14.133/2021, a Administração pública poderá admitir ou vedar a participação de 
empresas reunidas em consórcio, desde que a decisão seja devidamente motivada, não se tratando de direito subjetivo 
dos licitantes. 
 
4.3. No presente caso, opta-se pela não admissão de consórcios, em razão de critérios técnicos, administrativos e de 
interesse público, conforme se passa a expor 
 
4.4. O objeto desse Termo de referência consiste na execução de serviço de terraplanagem de natureza convencional, 
com escopo claramente definido e métodos executivos amplamente consolidados no mercado. Tais serviços não de-
mandam tecnologia especializada, inovação técnica singular ou elevada complexidade que justifique a associação de 
empresas para sua execução. 
4.5. Verifica-se, ainda, a existência de amplo número de empresas individualmente aptas, sob os aspectos técnico-
operacional e econômico-financeiro, a executar integralmente o objeto, de modo que a vedação ao consórcio não com-
promete a competitividade do certame, atendendo aos princípios da isonomia, ampla concorrência e seleção da proposta 
mais vantajosa, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.6. Adicionalmente, a admissão de consórcios, em serviços dessa natureza, tende a aumentar desnecessariamente a 
complexidade da gestão e da fiscalização contratual, dificultando a identificação de responsabilidades individuais, a apli-
cação de sanções administrativas e a eventual apuração de inadimplementos, em prejuízo aos princípios da eficiência, 
economicidade e segurança jurídica, igualmente consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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4.7. Ressalta-se que a vedação à participação de consórcios não impede a participação de empresas de menor porte, 
uma vez que as exigências de habilitação técnica e econômico-financeira serão estabelecidas de forma proporcional, 
razoável e compatível com o objeto, em conformidade com os Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.8. Dessa forma, a decisão pela não admissão de consórcios revela-se adequada, proporcional e plenamente justifi-
cada, estando alinhada ao interesse público e às boas práticas de planejamento e gestão de contratações públicas. 
 
Subcontratação 
4.9. Quanto as subcontratações, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, é admitida a subcontratação parcial do 
objeto, desde que expressamente prevista no edital ou no Termo de Referência e que não recaia sobre parcelas de 
maior relevância técnica ou econômica, permanecendo a responsabilidade integral da contratada perante a Administra-
ção. 
 
4.10. No presente caso, opta-se por permitir a subcontratação parcial de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
contratado, em razão de critérios técnicos, operacionais e de interesse público, conforme se passa a justificar. 
 
4.11. O objeto deste Estudo técnico preliminar consiste na execução de serviço de terraplanagem de natureza conven-
cional, com escopo claramente definido e métodos executivos amplamente difundidos no mercado. Parte desses servi-
ços possui caráter complementar, acessório ou especializado, podendo ser executada por empresas subcontratadas 
sem prejuízo à unidade técnica do empreendimento. 
 
4.12. A permissão de subcontratação limitada a 25% contribui para maior flexibilidade operacional, possibilitando à con-
tratada principal recorrer a empresas especializadas em serviços específicos, sem descaracterizar a responsabilidade 
técnica e gerencial do contrato. Tal medida favorece a eficiência na execução, a otimização de prazos e a adequada 
alocação de recursos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos no art. 
5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.13. Ressalta-se que a subcontratação ora admitida não abrangerá as parcelas de maior relevância técnica ou econô-
mica do objeto, as quais permanecerão sob execução direta da contratada principal, conforme definição expressa no 
edital e em seus anexos. A contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto, pela qualidade 
dos serviços, pelo cumprimento dos prazos e pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e ambientais, não se 
estabelecendo qualquer vínculo jurídico entre a Administração e os subcontratados. 
 
4.14. A empresa contratada deverá comprovar a capacidade técnica e a idoneidade da subcontratada, mediante apre-
sentação de atestados de desempenho anterior compatíveis com o objeto a ser executado, emitidos por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado. 
 
4.15. Destaca-se, ainda, que a limitação percentual de 25% constitui prática consolidada e prudencial, suficiente para 
garantir flexibilidade sem comprometer o controle administrativo, a fiscalização e a responsabilização contratual, preser-
vando a segurança jurídica e o interesse público. 
4.16. Dessa forma, a permissão de subcontratação parcial até o limite de 25% revela-se adequada, proporcional e juridi-
camente amparada 
 
Garantia da contratação  
4.17. Garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato. 
 
4.18. A futura contratada se obriga a apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
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caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato. 
 
4.19. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 
4.20. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal me-
diante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
4.21. A futura contratada poderá substituir a apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 
no parágrafo seguinte. 
 
4.22.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará deso-
brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimple-
mento pela Administração em relação à garantia da contratação. 
 
4.23. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, 
quando couber. 
 
4.24. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo acima, 
observada a legislação que rege a matéria. 
 
4.25. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser indicada pelo 
Município, com correção monetária. 
 
4.26. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avali-
ados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
4.27. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
4.28. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
4.29. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
4.30. A futura Contratada executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
4.31. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de pro-
cesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
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4.32. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização 
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
 
4.33. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanci-
ado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
4.34. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
4.35. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
4.36. A futura Contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
 
4.37. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
 
4.38. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
Vistoria 
4.39. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 16:00 horas.  
 
4.40. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
 
4.41. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
 
4.42. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
4.43. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dú-
vidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes.  
 
5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 4039, de 2024, e nas demais cominações legais, 
resguardado o direito à ampla defesa, a Administração poderá aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
I-Advertência    
II- Multa:  
a) compensatória; 
 b) de mora.    
 III- impedimento de licitar e contratar                                                                                      
 IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea “a” do inciso II. 
 
5.1.2. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações administrativas previstas nos arts. 155 c/c 156 §3º 
da Lei Federal nº 14.133/21, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso injustificado, na entrega de material ou execução 
de serviços e 1% (um por cento) ao dia após o 15º (décimo quinto) dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente; 
II- O atraso na prestação da garantia contratual pelo licitante vencedor ou contratante acarretará a aplicação de multa, 
nos seguintes termos: 
a) atraso de 30 (trinta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor da garantia;  
b) atraso entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor da garantia; 
c) atraso superior a 60 (sessenta) dias do termo final para a prestação da garantia: multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da garantia. 
III- de 3% (três por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços ou para a contratação direta, para aquele que: 
a) na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) tumultuar a sessão pública da licitação; 
e) descumprir requisitos de habilitação na modalidade Pregão eletrônico, a despeito da declaração em sentido contrário;  
f) propor recursos e impugnações manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
h) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do art. 92, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
i) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
j) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de 
liquidação e pagamento da despesa; 
k) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
l) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
m) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
n) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais a qualquer pessoa; 
o) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual-EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em 
fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
p) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 
solicitado pela Administração; 
q) deixar de repor funcionários faltosos; 
r) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
s) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
t) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 
como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
u) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
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IV- De 10% (dez por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de:  
a) inexecução parcial, com ou sem prejuízo para o ente Contratante; 
b) quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
V- De 20% (vinte por cento) a 30 % (trinta por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação 
da licitação, do valor contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso   a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato, da Ata de Registro de Preços; 
h) recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, salvo se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços for motivada por fato impeditivo 
relevante, do qual não tenha dado causa ou concorrido negligentemente, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, mediante decisão favorável e motivada da autoridade competente; 
i) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.  
 
5.1.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  
5.1.2.2. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para 
cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
5.1.2.3. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subse-
quente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
5.1.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas 
neste instrumento, cumulando-se os respectivos valores. 
5.1.2.5. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será executado observando-
se os seguintes critérios estabelecido no Decreto Municipal nº 4039, de 2024: 
 
5.2. Será aplicada a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- Impedimento pelo período de até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) tenha sofrido três penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a seis meses; 
f) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos no contrato e/ou na Ata de Registro de Preços; 
g) tumultue a sessão pública de licitação; 
h) dê ensejo ao cancelamento parcial do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços; 
i) deixe de devolver os valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
j) ofenda agentes públicos no exercício de suas funções, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 
k) deixe de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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l) induza em erro a Administração; 
m) seja reincidente na penalidade de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:  
1. atraso na execução do objeto; 
2. alteração da quantidade ou qualidade do objeto contratado; 
3. não entrega, no prazo estipulado pela Administração, dos documentos necessários para a liquidação e pagamento da 
despesa. 
n) atraso na execução do disposto na Ata de Registro de Preços ou no contrato; 
II- Impedimento pelo período entre 01 (um) ano até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) a paralisação injustificada do serviço, da obra ou do fornecimento de bens; 
c) à rescisão do contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 
d) recusa em contratar dentro do prazo de validade da proposta; 
e) não manutenção da proposta, durante o seu prazo de validade. 
III- Impedimento pelo período entre 02 (dois) anos até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) entregue mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
c) apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações diretas, no momento 
da contratação ou durante a execução do contrato; 
d) ofereça vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
e) comportamento inidôneo; 
f) apresentação de documentação falsa; 
g) falha ou fraude na execução do contrato; 
h) fraude fiscal. 
 
5.2.1. A aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar por outras esferas governamentais não produz 
efeitos diretos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 
 
5.3. Será aplicada a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Adminis-
tração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de seis anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- Pelo período entre 03 (três) anos até 04 (anos) anos, no caso de o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato. 
II- Pelo período entre 04 (quatro) anos até 05 (anos) anos, no caso de o infrator: 
a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
III- Pelo período entre 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos, caso o infrator: 
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza (tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa); 
b) existência de sentença judicial condenatória transitada em julgado pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos ou encargos sociais; 
c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
5.3.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 
e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º do Decreto Municipal nº 4039, de 2024, 
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
5.3.2. cometimento de mais de 01 (uma) infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 01 (uma) delas, sopesando-se, em qualquer caso, 
as demais infrações como circunstância agravante. 
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5.3.3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti-
mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
5.3.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedi-
mento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
5.3.5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
5.3.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre-
venha decisão final da autoridade competente. 
 
5.3.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-
gral dos danos causados. 
 
6.  DO REAJUSTE CONTRATUAL 
6.1.  Considerando o disposto no art. 25, § 8º, da Lei n.º 14133/2021, bem como considerando que o prazo começa a 
ser contado do orçamento estimado, segundo o § 3º do art. 92 da mesma Lei. 
 
6.2. Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da conclusão do orçamento 
estimado definitivo. 
 
6.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, para mais ou para menos, mediante a aplicação, 
pela CONTRATANTE, adotando-se o Índice de Custos da família publicada no boletim mensal de custo da Empresa de 
Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro (EMOP), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, sendo a periodicidade anual contada a partir da data da conclusão do orçamento estimado 
definitivo. Calculando-se através da seguinte fórmula: 
 

R = 𝑃𝑜 [(
𝐼 − 𝐼𝑜

𝐼𝑜
)] 

 
onde: 
 
R = É o valor do reajustamento procurado; 
I = Índice de Custos da família EMOP mensal e SCO, referente aos serviços especificados e relativo a data 
correspondente a um períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado. 
Io = Índice de Custos da família EMOP mensal e SCO, referente aos serviços especificados e relativo a data da 
conclusão do orçamento estimado definitivo; 
Po = Preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financei-
ros do último reajuste.  
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6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo.  
6.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.5.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajusta-
mento do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo. 
6.5.4. O reajuste será realizado por apostilamento, ou por aditivo. 
6.5.5. O reajuste a que a futura contratada fizer jus e não for solicitado durante a vigência do contrato, será objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual, se não houver qualquer ressalva no respectivo termo, ou com o 
encerramento do contrato. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto: A execução dos serviços ocorrerá conforme a emissão das Ordens de Serviço pela 
Administração, observada a vigência do registro de preço. O prazo para início da execução será de até 5 dias contados 
a partir do recebimento da respectiva ordem.  
7.1.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução do trabalho; 
7.1.2. A execução ocorrerá de forma contínua e programada, de acordo com o planejamento estabelecido pela Admi-
nistração e sob acompanhamento da fiscalização; 
7.1.3. Cronograma de realização dos serviços 
7.1.3.1. Com a Ordem de Serviço emitida, a contratada deverá apresentar à fiscalização um cronograma físico-opera-
cional, com indicação da sequência das atividades, prazos de execução e recursos empregados.  
O cronograma poderá ser ajustado em função de condições climáticas, disponibilidade de frentes de serviço ou 
necessidades emergenciais, mediante autorização da Administração. 
 
7.2. Local da prestação dos serviços: 
7.2.1. Os serviços serão executados na Rua dos Bouganvilles esquina com Rua dos Liziatos, loteamento Residencial 
Praia Âncora, bairro "I", Rio das Ostras - RJ. 
 
7.3. Horário da prestação dos serviços 
7.3.1. Os serviços serão prestados de segunda-feira a sábado, das 07h00 às 17h00, podendo ser estendidos ou ajus-
tados pela fiscalização, conforme necessidade operacional, condições climáticas ou situações emergenciais. 
Excepcionalmente, mediante autorização da Administração, as atividades poderão ocorrer em domingos e feriados, vi-
sando à continuidade e eficiência da execução. 
 
7.4. Materiais, equipamentos e ferramentas a serem disponibilizados 
7.4.1. Para a execução adequada dos serviços, a contratada deverá disponibilizar e manter em perfeitas condições de 
uso todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários. 
7.4.2. Todos os equipamentos deverão atender aos requisitos de segurança, desempenho e conservação ambiental. 
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7.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
7.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
7.5.2. Normas Regulamentadoras Aplicáveis:A execução dos serviços deverá observar, de forma integral, as Normas 
Regulamentadoras (NRs) instituídas pela Portaria nº 3.214/1978 e suas atualizações, que estabelecem os requisitos 
mínimos de segurança e saúde no trabalho.  
7.5.3. A contratada será responsável por implementar e manter atualizados todos os programas de segurança e saúde 
ocupacional exigidos, incluindo o PGR e o PCMSO, bem como por realizar treinamentos periódicos, fornecer e substituir 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e garantir a adoção de todas as medidas preventivas e corretivas necessá-
rias. 
7.5.4. Deverá ainda manter à disposição da fiscalização contratual toda a documentação comprobatória do cumprimento 
das normas, como Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), fichas de entrega de EPI, registros de treinamento, laudos 
técnicos e demais relatórios previstos na legislação. 
7.5.5. O descumprimento das obrigações de segurança e medicina do trabalho constituirá falta grave, passível de apli-
cação das sanções previstas no art. 121 da Lei nº 14.133/2021 e demais disposições contratuais. 
 
7.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
7.6.1 Concluída a execução dos serviços, será realizada vistoria técnica para verificação da conformidade do objeto. 
Atendida a conformidade, será emitido o Termo de recebimento provisório em até 15 dias contados da comunicação 
formal da conclusão da obra. iniciando-se o período de observação, durante o qual a contratada deverá corrigir eventuais 
não conformidades. Após o cumprimento integral das obrigações contratuais e a entrega da documentação final, será 
emitido o Termo de Recebimento Definitivo até 75 dias após o recebimento provisório, procedendo-se à liberação das 
garantias e ao encerramento administrativo do contrato, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pror-
rogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com-
plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
Preposto 
8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa aceito pela Administração no local da execução do objeto para 
representá-la na execução do contrato. 
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8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
8.10. As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 40 a 45 do Decreto Municipal 3.884/2024. 
 
Fiscalização Administrativo 
8.11. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu subs-
tituto, em especial: 
 
8.12. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 
dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  

• Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comproba-
tórios pertinentes, caso necessário;  

• Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

• atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações con-
tratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

• Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico 
e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 41, deste Decreto;  

• Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da ava-
liação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 
inciso VIII, do caput do art. 41, deste Decreto;   

• Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. 
 
Fiscalização Técnica 
8.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 
3.884/2024, art. 42, VI); 
 
8.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser-
vados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 3.884/2024, art. 42, II); 
 
8.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 3.884/2024, art. 42, III); 
 
8.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto Municipal nº 3.884/2024, art. 42, IV); 
 
8.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 3.884/2024, art. 42, V); 
8.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 3.884/2024, 
art. 42, VII). 
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Gestor do Contrato 
8.19. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as 
atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, as quais estão previstas no 
artigo 41 do Decreto Municipal 3.884/24. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
9.1.1. Deverá ser efetuado pelo Fiscal designado pela Administração pública, controlando os serviços através de pla-
nilha e relatório fotográfico, com fotos georreferenciadas, conforme planilha abaixo: 
 

 
 
9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
9.2.1. não produzir os resultados acordados,  
9.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  
9.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 
 
9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços. 
 
9.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  
9.4.1. Deverão ser apresentados documentos devidamente assinados pelo Engenheiro da CONTRATADA para 
análise e aprovação pelo fiscal da CONTRATANTE. 
9.4.2. Somente se houver a devida aprovação do Fiscal da CONTRATANTE por escrito nos documentos 
apresentados pela CONTRATADA, de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, a partir da emissão da Ordem de Execução do 
Contrato, as Ordens de Serviços referentes a cada período, constituirão a Medição mensal. 
9.4.3. Só poderão ser consideradas na Planilha de medição, Ordens de Serviços fechadas, referentes a serviços 
devidamente concluídos, salvo se a paralisação ou impedimento da conclusão tiver sido motivado pela 
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CONTRATANTE, ou por fato alheio à vontade da CONTRATADA, que nesse caso deverá providenciar o fechamento 
da medição parcial para ser incorporada na Planilha de Medição daquele período. 
9.4.4. Todos os documentos emitidos pela CONTRATADA e com aprovação do fiscal da CONTRATANTE deverão 
ser anexadas a Planilha de Medição do período. 
 
Do recebimento 
9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, conforme previsto no Cronograma de Desembolso, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 76, III do Decreto Municipal 3.884/24). 
 
9.6. O prazo de vigência do termo do contrato será de 315 (trezentos e quinze) dias e o de execução de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da data de início da OEX. 
 
9.7. O serviço será executado de acordo com as seguintes etapas: 
9.7.1. Etapa de execução do serviço – 120 (cento e vinte) dias, dividido em 2 partes: 
▪ Parte inicial – 30 (trinta) dias – Nesta etapa será elaborado o canteiro de obras e o projeto executivo; 
▪ Parte de execução do serviço – 90 (noventa) dias – nessa etapa serão executados todos os serviços para 
conclusão da obra. 
9.7.2. Etapa de recebimento – 90 (noventa) dias – nessa etapa o serviço será recebido provisoriamente (em até 15 
dias após sua conclusão) e definitivamente (em até 75 dias após o prazo de recebimento provisório do mesmo) 
9.7.3. Prazo geral de execução do serviço – 120 (cento e vinte) dias. 
9.7.4. Prazo de vigência contratual – 315 (trezentos e quinze) dias. 
 
9.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
 
9.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 40, II do Decreto Municipal 3.884/24).  
 
9.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 40, II do Decreto Municipal 
3.884/24). 
9.11. De acordo com o art. 40, IV, do Decreto Municipal 3.884/24, caberá ao fiscal setorial o acompanhamento da 
execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 
 
9.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
9.12.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último;  
9.12.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
9.12.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021). 
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9.12.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
9.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
9.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, contados do recebimento 
provisório por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
9.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
9.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e 
9.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
9.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
9.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verifi-
cadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
9.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do ser-
viço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
9.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
 
9.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
9.18.1. o prazo de validade; 
9.18.2. a data da emissão;  
9.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.18.4. o período respectivo de execução do contrato;  
9.18.5. o valor a pagar;  
9.18.6. o número da Nota de Empenho; 
9.18.7. o número da OEX; 
9.18.8. a Descrição dos bens; e 
9.18.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
9.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, cons-
tatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
9.22. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e espe-
cifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-
TRATANTE. 
 
9.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
9.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
9.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
9.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
 
9.27.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de corre-
ção monetária. 
 
Forma de pagamento 
9.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indi-
cados pelo contratado. 
 
9.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
9.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

43 

 

9.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-
mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 
conforme previsto no art. 59, §4º da NLLC. 
 
10.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
a) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, “COMPLIANCE” conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados re-
gistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na NLLC. 
 
Regime de execução 
10.4. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário. 
 
Modo de disputa 
10.5. Aberto e fechado 
 
Exigências de habilitação 
10.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
10.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
10.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 
10.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-
preendedor;  
 
10.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compro-
batório de seus administradores; 
 
10.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
10.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, su-
cursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
10.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devida-
mente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
10.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
10.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjun-
tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aque-
les relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cer-
tidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
10.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
10.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 
10.24. A fim de comprovar a aptidão econômico-financeira para assumir as obrigações decorrentes da contratação, 
as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, conforme disposto no art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 1º de abril de 2021: 
10.24.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.24.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
10.24.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando; 
10.24.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
 
10.24.5. Comprovação, através do Balanço Patrimonial apresentado, de que a licitante possui, no mínimo, os seguin-
tes índices financeiros: 
 

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ..................................... ILC= AC/PC  1,00  

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ..................... ILG= (AC+RLP) / (PC+ELP)  1,00  

• ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL...................... IEG= (PC+ELP) / AT < 1,00  
 
Onde: AC = ATIVO CIRCULANTE; PC = PASSIVO CIRCULANTE; RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO; ELP = 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO e AT = ATIVO TOTAL  
 
10.24.6. Os licitantes que apresentarem resultado inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Corrente (LC) e Liquidez 
Geral (LG) ou resultado maior ou igual a 1 (um) no Índice de Endividamento Geral (IEG), deverão comprovar, conside-
rados os riscos da Administração, o patrimônio líquido mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
10.24.7. As empresas constituídas no exercício da realização desta licitação poderão apresentar Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição ao Balanço Patrimonial do exercício; 
10.24.8. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons-
tituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.24.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
10.24.10.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilita-
ção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.24.11.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assi-
nada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica Operacional 
10.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, com apresentação do Certificado de Comparecimento ao local e Co-
nhecimento dos Serviços (Anexo V), e/ou Declaração de Conhecimento dos Serviços (Anexo VI). 
 
10.26. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
 
10.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade;  
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10.28. Comprovação de aptidão para execução dos serviços operacionais equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
10.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características técnicas iguais ou similares a do objeto da presente licitação, com 
quantidades mínimas de 50% (cinquenta), em exigência AS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA na forma 
estabelecida no inciso II, c/c §2º e §3º do Art. 67, da lei federal nº 14.133/2021, descrito no quadro abaixo: 
10.28.2. Parcela de Maior Relevância Técnica:  

 
10.28.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
10.28.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, notas fiscais, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
10.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
10.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
10.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
10.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 
10.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
10.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
10.30.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
 
Qualificação Técnico-Profissional  
10.31. Cada licitante deverá apresentar atestados técnico-profissional para o serviço ao qual se propõe a concorrer. 
 
10.32. Apresentar profissional(is) de nível superior devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou pelo CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, detentor 
de atestado e/ou certidões de responsabilidade técnica, vistados pelo órgão competente. 
 

DESCRIÇÃO QUANT. QUANT. 50% 

ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE, EM CAMADAS DE 20CM, 
INCLUINDOESPALHAMENTO E IRRIGACAO, MAS SEM O FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE DO MATERIAL  

17447,37 M3 8.723,69 M³ 
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10.33. Comprovação de aptidão da qualificação técnico-profissional, por execução de serviço de características 
técnicas iguais ou similares à do objeto da presente licitação, em exigência a parcela de maior relevância na forma 
estabelecida no inciso II, c/c §2º e §3º do Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, descrito abaixo: 
10.33.1. ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE, EM CAMADAS DE 20CM, INCLUINDOESPALHAMENTO E 
IRRIGACAO, MAS SEM O FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL. 
 
10.34. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 
6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.35. A Certidão ou o Atestado deverá ser apresentado conforme abaixo: 
10.35.1. Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentada devidamente assinada, com 
identificação clara de seu subscritor; 
10.35.2. Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito público, deverá ser apresentada em papel timbrado do órgão 
e subscrito pelo responsável por sua emissão, com identificação clara de seu subscritor, isto é, contendo o nome. 
 
10.36. A critério do licitante, a comprovação de possuir o profissional referenciado subitem acima, poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos documentos abaixo: 
10.36.1. Termo de compromisso assinado pelo profissional indicado, no qual se compromete a compor a equipe téc-
nica visando a futura execução dos serviços, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
10.36.2. “Ficha” de Registro de Trabalho, autenticado junto a DRT - Delegacia Regional do Trabalho acompanhado 
da guia do último mês de recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço que conste o(s) nome(s) 
do(s) profissional(is); 
10.36.3. Contrato de Trabalho em CTPS - (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
10.36.4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será realizada mediante a apre-
sentação do Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo devidamente atualizado, registrado no 
órgão competente; 
10.36.5. Folha de pagamento; 
10.36.6. Contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através 
de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) quali-
ficado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado, considerando-se o prazo máximo 
razoável para tanto; 
 
10.37. Havendo dúvidas fundadas do pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante; 
10.37.1. Poderão ser solicitadas pela CPLP as certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de respon-
sabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissio-
nais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade das informações constantes 
nos atestados emitidos em nome das licitantes. 
10.37.2. A comprovação da capacidade técnica da licitante previstos poderá ser auferida com a apresentação de mais 
de um atestado ou certidão pela licitante. 
10.37.3. Comprovação de regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao CREA / CAU, através 
de certidão de registro de pessoa jurídica, dentro da validade, na forma da Lei nº 5194/66, com habilitação no ramo de 
engenharia, em atendimento à Resolução CONFEA nº 1.121 de 13/12/2019 e Resolução nº 1.007 de 05/12/2003. 
 
10.38. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência 
de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 173.452,93 (Cento e setenta e três mil, quatrocentos e cin-
quenta e dois reais e noventa e três centavos), conforme custos apostos na Planilha orçamentária, anexada. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Da Contratante 
12.1.1. Avaliar a qualidade dos serviços por ocasião da prestação do serviço pela Contratada 
12.1.2. Realizar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.1.3. Emitir a “Ordem de Execução de Serviço” a qual deverá conter a identificação da Unidade Requisitante, 
indicação expressa do número da Nota de Empenho, do número do Processo, do número do Contrato e a identificação 
da Contratada; 
12.1.4. Rejeitar o serviço e/ou equipamentos no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à espe-
cificação do mesmo, determinando a sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabí-
veis; 
12.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços; 
12.1.6. Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel e o correto cumprimento 
dos serviços, de acordo com as medições mensais realizadas. 
 
12.2. Da Contratada 
12.2.1. O licitante vencedor deverá realizar a assinatura do contrato em até cinco dias úteis, a contar da homologação 
da licitação. 
12.2.2. Manter válida durante a vigência contratual certidão de registro e regularidade junto ao CREA da empresa 
licitante e dos profissionais registrados como responsáveis técnicos desta(s); 
12.2.3. O contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme art. 116 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.2.4. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos técnicos e acessórios de segurança (capacetes, cinturões, esca-
das, botas, etc.) para que a sua equipe técnica execute os serviços; 
12.2.5. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.2.6. Efetuar todo e qualquer atendimento que se fizer necessário entre a contratante e a contratada, durante todo o 
período de vigência dos serviços contratados; 
12.2.7. Executar os serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente a descrição contida neste Termo; 
12.2.8. Disponibilizar todas as informações que estarão armazenadas em Banco de Dados, conforme necessidade e 
solicitação da CONTRATANTE; 
12.2.9. Apresentar declaração indicando o corpo técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da licitação; 
12.2.10. Executar as instalações, manutenções e suporte técnico com profissionais técnicos e ajudantes, uniformiza-
dos e identificados com crachás; 
12.2.11. A equipe técnica deverá ser prontamente substituída quando não atender às necessidades e normas técnicas 
inerentes às funções e às boas condutas de comportamento; 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Or-
çamento Geral do Município e destinado a Secretaria Municipal de Educação - SEMEDE. 
 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: 012/SEMEDE 
II) Fonte de Recursos: Royalties do petróleo e gás natural vinculados a educação  
III) Programa de Trabalho: 12.365.0004.1.598 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – 2.573.0000 
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13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. OBSERVAÇÕES 
14.1. A Empresa Contratada deverá fornecer ART/RRT (Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de Respon-
sabilidade Técnica – CREA/CAU) e colocar placa do engenheiro/arquiteto responsável pela execução do serviço. 
 
14.2. A Empresa Contratada deverá manter no canteiro de serviços e a disposição do fiscal da Secretaria de Manuten-
ção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas um livro apropriado, com páginas numeradas (“Diário de Obras”), para o 
registro diário do desenvolvimento do serviço. Também fica a cargo da Empresa Contratada fotografar periodicamente 
o serviço para demonstrar seu andamento nas diferentes fases.  
 
14.3. Não será aceita pela fiscalização qualquer solicitação de prorrogação de prazos baseados em problemas climá-
ticos, pois a apresentação da proposta pelo Licitante pressupõe uma aceitação tácita a essa condição. Desde já fica o 
licitante ciente desta posição e para que tenha conhecimento dos índices pluviométricos da região, deverá o mesmo 
consultar o site abaixo (Sistema de Meteorologia do Estado do Rio de Janeiro). 
 
14.4. Todo o material a ser empregado na execução do aterro deverá ser fornecido pela contratante (Prefeitura Muni-
cipal de Rio das Ostras), proveniente de jazida devidamente licenciada pelos órgãos competentes e classificado como 
material de 1° categoria. 
 
14.5. Ficam sob responsabilidade da contratada a realização dos ensaios de compactação do solo (Proctor modificado) 
e Determinação da massa especifica aparente in situ, segundo a ABNT NBR 5681/2015. Também ficam sob responsa-
bilidade da contratada os ensaios de verificação da granulometria por peneiramento, limite de liquidez e limite de plasti-
cidade conforme ABNT NBR 7181, ABNT NBR 6459, ABNT NBR 7180, respectivamente. 

• Site: www.simerj.com 

• Link: htt://www.simerj.com./defaut reg simerj.php 

• http://simerj.com/defaut reg cbemerj.php  
 
15. ANEXOS 

• ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

• ANEXO II – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

• ANEXO III – MAPA DE RISCOS  

• ANEXO IV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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Engenheiro Civil 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

REGIME PREVI- 
DENCIÁRIO: 

NÃO DESONERADO 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
DATA BASE: AGOSTO-2025 

DATA: 17-09-2025 

OBRA: TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA 
MUNICIPAL 

LOCAL: RUA DOS BOUGAINVILLES ESQUINA COM RUA DOS LIZIATOS, 
LOTEAMENTO RE- 
SIDENCIAL PRAIA ÂNCORA, BAIRRO "I", RIO DAS OSTRAS - RJ 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNI- 
DADE 

QUANTI- 
DADE 

R$ UNIT. SERVIÇO BDI 
SUB-TOTAL 

SEM BDI 

01. CANTEIRO DE OBRAS 36.409,43 

01.01 cEMOP 02.020.0002-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE 
OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOT- 
TER,CONSTITUIDA POR LONA E 
IM- PRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPOR- TES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 8,00 311,66 2.493,28 22,00%  

01.02 cEMOP 02.002.0005-0 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTE- 
CAO,EXECUTADO COM TELHAS 
TRA- PEZOIDAIS DE ACO 
GALVANI- ZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE 
UTILIZACAO,INCLU- SIVE 
ENGRADAMENTO DE MA- 
DEIRA,UTILIZADO 2VEZES E 
PINTURA ESMALTE SINTETICO NA 
FACE EX- 
TERNA 

M2 264,00 43,22 11.410,08 22,00%  

01.03 cEMOP 02.006.0015-0 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO 
METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.E 2,50M 
ALT.CHAPAS ACO C/NERVURAS 
TRA- PEZOIDAIS,ISOLAMENTO 
TERMO- ACUSTICO 
FORRO,CHASSISREFOR- CADO E 
PISO COMPENSADO NA- 
VAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROS- 
SANITARIAS,SUPRIDO 
ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA 
E 1 LAVATO- 
RIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),C
AR 
GA E DESCARGA (04.013.0015) 

UNX
- 

MES 
4,00 1.250,00 5.000,00 13,00%  

01.04 cEMOP 04.005.0300-0 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SE- GUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006,EXCLUSIVE CARGA E 
DES- 
CARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXKM 50,00 36,32 1.816,00 22,00%  
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01.05 cEMOP 04.013.0015-0 

CARGA E DESCARGA DE CONTAI- 
NER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMI- 
LIA 02.006 

UN 2,00 98,54 197,08 22,00%  

01.06 cEMOP 02.016.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA DE ALIMENTACAO 
DE ENERGIA ELE- TRICA,EM 
BAIXA TENSAO,PARA CAN- TEIRO 
DE OBRAS,M3-CHAVE 
100A,CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE 
O FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 1,00 2.496,82 2.496,82 22,00%  

01.07 cEMOP 02.015.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA PARA 
ABASTECIMENTO DE AGUA 
EESGOTAMENTO SANITARIO EM 
CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ES- 
CAVACAO,EXCLUSIVE 
REPOSICAO DA 

UN 1,00 4.896,17 4.896,17 22,00%  

01.08 
 

cEMOP 02.006.0050-0 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUI- 
MICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M 
ALTURA X1,56M LARGURA E 
1,16M 
PROFUNDIDADE,INCLUSIVE 
INSTA- LACAO E RETIRADA DO 
EQUIPA- 
MENTO,FORNECIMENTO DE QUI- 
MICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA 
E BACTERIOSTATICA,PAPEL 
HIGIE- NICO E VEICULO PROPRIO 
COM UNI- DADE MOVEL DE 
SUCCAO PARA LIM- 
PEZA 

UNX- 
MES 

6,00 1.350,00 8.100,00 13,00%  

02. LIMPEZA DO TERRENO 45.606,95 

02.01 cEMOP 09.005.0052-0 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTO
CA- MENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE,COM ALTURA ATE 
3,00M,DIAMETRO EM TORNO DE 
15CM,COM AUXILIODE EQUIPA- 
MENTO MECANICO 

UN 20,0002 271,75 5.435,00 22,00%  

02.02 cEMOP 09.005.0053-0 

CORTE, 
DESGALHAMENTO,DESTO- 
CAMENTO E DESENRAIZAMENTO 
DE ARVORE,COM ALTURA DE 3,00 
A 5,00M E DIAMETRO EM TORNO 
DE 
25CM,COMAUXILIO DE EQUIPA- 
MENTO MECANICO 

UN 15,00 388,73 5.830,95 22,00%  

02.03 cEMOP 09.005.0054-0 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTO
CA- MENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE,COM ALTURA ACIMA DE 
5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 
50CM, COMAUXILIO DE EQUIPA- 
MENTO MECANICO 

UN 10,00 615,32 6.153,32 22,00%  
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02.04 cEMOP 01.006.0004-0 

DESMATAMENTO E LIMPEZA DE 
TERRENOS COM TRATOR DE 
ESTEI- RAS COM POTENCIA EM 
TORNO DE 200CV 

M2 15.816,30 0,66 10.438,75 22,00%  

02.05 cEMOP 04.006.0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA 
ME- CANICA DE MATERIAL A 
GRA- NEL(AGREGADOS,PEDRA-
DE- MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOM- 
BROS),COMPREENDENDOOS 
TEM- POS PARA 
CARGA,DESCARGA E MA- 
NOBRAS DO CAMINHAO BASCU- 
LANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACI- DADE UTIL DE 
8T,EMPREGANDO 2 
SERVENTES NA CARGA 

T 281,24 45,01 12.658,61 22,00%  

02.06 cEMOP 04.005.0123-1 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUAL- QUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DES- 
PESAS DE CARGA E DES- 
CARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMI- NHAO COMO DO 
SERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCI- DADE MEDIA 
DE 30KM/H,EM CAMI- NHAO 
BASCULANTE A OLEO DIE- 
SEL,COM CAPACIDADE UTIL DE8T 

T x M 2.812,40 1,81 5.090,44 22,00%  

03. TERRAPLANAGEM 52.342,11 

03.01 cEMOP 20.004.0033-1 

ATERRO COMPACTADO 
MECANICA- MENTE,EM 
CAMADAS DE 20CM,IN- 
CLUINDOESPALHAMENTO E 
IRRIGA- CAO,MAS SEM O 
FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL 

M3 17.447,37 3,00 52.342,11 22,00%  

04. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 8.782,49 

04.01 DIOR 60.001.0001-5 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UN 1,00 8.782,49 8.782,49 22,00%  

 

TOTAL DO ORÇAMENTO  R$ 143.140,98 

B.D.I (DESONERAÇÃO) 22,00% R$ 28.608,95 

B.D.I. (FORNECIMENTO) 13,00% R$ 1.703,00 

TOTAL GERAL R$ 173.452,93 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 

 

 
MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO: NÃO DESONERADO 

DATA BASE: AGOSTO-2025 17/09/2025 

OBRA: TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE E ESCOLA MUNICIPAL 

 
BDI 

LOCAL: RUA DOS BOUGAINVILLES ESQUINA COM RUA 
DOS LIZIA- TOS, LOTEAMENTO RESIDENCIAL PRAIA 
ÂNCORA, BAIRRO "I", RIO 
DAS OSTRAS - RJ 

22,00% 13,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO MEMÓRIA DE CÁLCULO UNIDADE 
QUANTI- 
DADE 

R$ UNIT. BDI 

01. CANTEIRO DE OBRAS 

01.01 
cE- 

MOP 
02.020.0002-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO 
DE OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONS- 
TITUIDA POR LONA E IM- 
PRESSAO DIGITAL,INCLU- 
SIVE SUPORTES DE MA- 
DEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

4,00M X 2,00M = 8,00 M2 M2 8,00 311,66 22,00% 

01.02 
cE- 

MOP 
02.002.0005-0 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO 
COM TELHAS TRAPEZOI- 
DAIS DE ACO GALVANI- 
ZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 4 VE- 
ZESDE UTILIZACAO,INCLU- 
SIVE ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA,UTILIZADO 2VE- 
ZES E PINTURA ESMALTE 
SINTETICO NA FACE EX- 
TERNA 

SERA CONSIDERADA A 
COLOCAÇÃO DE TA- PUMES 
PARA DEMARCAÇÃO SOMENTE 
DO CANTEIRO DE OBRAS = 
20M X 40M = 20 + 20 + 40 + 40 
= 120 X 2,2 = 264 M2 

M2 264,00 43,22 22,00% 

01.03 
cE- 

MOP 
02.006.0015-0 

ALUGUEL CONTAINER 
(MODULO METALICO ICA- 
VEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M  COMPR.E 
2,50M ALT.CHAPAS ACO 
C/NERVURAS TRAPEZOI- 
DAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO 
FORRO,CHASSISREFOR- 
CADO E PISO COMPEN- 
SADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANI- 
TARIAS,SUPRIDO ACESSO- 
RIOS,1 BACIA SANITARIA E 
1 LAVATO- 
RIO,EXCL.TRANSP.(04.005 
.0300),CARGA E DES- 
CARGA (04.013.0015) 

1 UNIDADE - PRAZO ESTIMADO 
- 3 MESES 
+ 1 DE MOBILIZAÇÃO - TOTAL 4 
UND/MÊS 

UNXMES 4,00 1.250,00 13,00% 
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01.04 
cE- 

MOP 
04.005.0300-0 

TRANSPORTE DE CONTAI- 
NER,SEGUNDO DESCRI- CAO 
DA FAMILIA 
02.006,EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

1 UN X 25 KM ( IDA E VOLTA) X 2 
( IDA E VOLTA) = 50 

UNXKM 50,00 36,32 22,00% 

01.05 cEMOP 04.013.0015-0 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006 

1 UNIDADE X 2 ( IDA E VOLTA) UN 
2 
00 

98,54 22,00% 

01.06 cEMOP 02.016.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA DE ALIMEN- 
TACAO DE ENERGIA ELE- 
TRICA,EM BAIXA TEN- 
SAO,PARA CANTEIRO DE 
OBRAS,M3-CHAVE 
100A,CARGA 
3KW, 20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO ME- 
DIDOR 

1 UNIDADE UN 1,00 2.496,82 22,00% 

01.07 cEMOP 02.015.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA PARA ABAS- 
TECIMENTO DE AGUA EES- 
GOTAMENTO SANITARIO EM 
CANTEIRO DE 
OBRAS,INCLUSIVE ESCA- 
VACAO,EXCLUSIVE REPO- 
SICAO DA PAVIMENTA- CAO 
DO LOGRADOURO 
PUBLICO 

1 UNIDADE UN 1,00 4.896,17 22,00% 

01.08 cEMOP 02.006.0050-0 

ALUGUEL DE BANHEIRO 
QUIMICO,PORTATIL,ME- 
DINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 
1,16M  PROFUNDI- 
DADE,INCLUSIVE INSTA- 
LACAO E RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO,FORNECI- 
MENTO DE QUIMICA DE- 
SODORIZANTE,BACTERI- 
CIDA E BACTERIOSTA- 
TICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM 
UNIDADE MOVEL DE SUC- 
CAO PARA LIMPEZA 

2 UNIDADES X 3 MESES UNXMES 6,00 1.350,00 13,00% 

02. LIMPEZA DO TERRENO 

02.01 cEMOP 09.005.0052-0 

CORTE, DESGALHAMENTO, 
DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE, COM ALTURA ATE 
3,00M, DIAMETRO EM TORNO 
DE 15CM,COM AUXILIODE 
EQUIPAMENTO MECANICO 

DE ACORDO COM 
LEVANTAMENTO IN LOCO = 20 
UNIDADES 

UN 20,00 271,75 22,00% 

02.02 cEMOP 09.005.0053-0 

CORTE,DESGALHA- 
MENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE,COM ALTURA DE 
3,00 A 5,00M E DIAMETRO EM 

DE ACORDO COM 
LEVANTAMENTO IN LOCO = 15 
UNIDADES 

UN 15,00 388,73 22,00% 
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TORNO DE 25CM,CO- 
MAUXILIO DE EQUIPA- 
MENTO MECANICO 

02.03 cEMOP 09.005.0054-0 

CORTE,DESGALHA- 
MENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE,COM ALTURA 
ACIMA DE 5,00M E DIA- 
METRO EM TORNO DE 
50CM, COMAUXILIO DE 
EQUIPAMENTO  MECA- 
NICO 

DE ACORDO COM 
LEVANTAMENTO IN LOCO = 10 
UNIDADES 

UN 10,00 615,32 22,00% 

02.04 cEMOP 01.006.0004-0 

DESMATAMENTO E LIM- 
PEZA DE TERRENOS COM 
TRATOR DE ESTEIRAS COM 
POTENCIA EM TORNO DE 
200CV 

ÁREA TOTAL DO TERRENO 
CONFORME PROJETO = 
15016,30 + ÁREA DO CAN- 
TEIRO = 800M2 - TOTAL: 
15016,30 + 800 = 15816,30 

M2 15816,30 0,66 22,00% 

02.05 cEMOP 04.006.0008-1 

CARGA MANUAL E DES- 
CARGA MECANICA DE MA- 
TERIAL A GRANEL(AGRE- 
GADOS,PEDRA-DE- 
MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPRE- 
ENDENDOOS TEMPOS 
PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMI- 
NHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM CAPA- 
CIDADE UTIL DE 8T,EM- 
PREGANDO 2 SERVENTES 
NA CARGA 

BIOMASSA DAS ARVORES = 
0,25 X D² X H. PRIMEIRO 
GRUPO DE ARVORES = 0,25 X 
15² X 3 = 168,75 KG/ÁRVORE X 
20 = 3375 KG. SEGUNDO 
GRUPO DE ÁRVORES = 0,25 X 
25² X 4 = 625KG/ÁRVORE X 15 = 
9375KG. TERCEIRO GRUPO DE 
ÀRVORES = 0,25 X 50² X 5 = 
3125 KG/ARVORE X 10 = 31250 
KG - TOTAL DAS ÁRVORES = 
31250 + 9375 
+ 3375 = 44 TONELADAS. 
BIOMASSA DA VEGETAÇÃO 
DENSA DA REGIÃO, CONSIDE- 
RANDO 15 KG/M² NUM 
TERRENO DE 15816,30 M² ( 
CONSIDERANDO ÁREA DO 
TERRENO + CANTEIRO) - 15 KG 
X 15816,30M²  = 237244,50 
TONELADAS - 
TOTAL = 237,24 + 44 = 281,24 
TONELADAS 

T 281,24 45,01 22,00% 

02.06 cEMOP 04.005.0123-1 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER NATU- 
REZA,EXCLUSIVE AS DES- 
PESAS DE CARGA E DES- 
CARGA,TANTO DE ESPERA 
DO CAMINHAO COMO DO 
SERVENTE OU EQUIPA- 
MENTO AUXILIAR,A VELO- 
CIDADE MEDIA DE 
30KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIE- 
SEL,COM   CAPACIDADE 
UTIL DE8T 

281,24 T X 10 KM ( DISTÂNCIA DO 
LOCAL DE DESCARTE ) = 
2812,40 T/KM 

T x KM 2812,40 1,81 22,00% 

03.  TERRAPLANAGEM 

03.01 cEMOP 20.004.0033-1 

ATERRO COMPACTADO 
MECANICAMENTE,EM CA- 
MADAS DE 20CM,INCLU- 
INDOESPALHAMENTO E 
IRRIGACAO,MAS SEM O 
FORNECIMENTO E TRANS- 

CONFORME PROJETO = 
17287,37 + 160 ( ÁREA DO 
CANTEIRO = 800M2 X 0,20 M ) = 
17447,37 M3 

M3 17447,37 3,00 22,00% 
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PORTE DO MATERIAL 

04.  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

04.01 DIOR 60.001.0001-5 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 UNIDADE UN 1,00 8.782,49 22,00% 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
FASE DE CONTROLE: 
 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
 
RISCO 1: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO  
 
FALTA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Impossibilidade de atender à necessidade que motivou a contratação; 

• Parcelamento indevido. 
 
ANÁLISE DO RISCO  
 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO  
Nível de Risco: Aceitação Intermediária 
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva:  
 

• Realizar estudo técnico preliminar que identifique todas as partes da solução necessária ao atendimento 
da necessidade que motivou a contratação  
 
Responsável:  
 
Equipe de Planejamento  
 
Ação de Contingência:  
 

• Readequar o plano de trabalho, submetendo-o para nova aprovação, com a redistribuição de parte dos 
recursos para os itens que foram subdimensionados, quando possível. 
 
Responsável 
 
Fiscal do Contrato (Coordenador do Projeto)  
 
RISCO 2: 
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IDENTIFICAÇÃO DO RISCO  
 
FALHA NA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO  
 
CONSEQUÊNCIAS:  
 

• Atraso na contratação do objeto; 

• Contratação Ineficiente; 

• Desperdício de Recursos Públicos  
 
ANÁLISE DO RISCO  
 
Probabilidade: BAIXA  
Impacto: ALTO  
Nível de Risco: Aceitação Intermediária 
 
RESPOSTA AO RISCO  
 
Ação Preventiva:  
 

• Elaborar estudos preliminares anteriores a elaboração do Projeto Básico  

• Elaborar Projeto Básico de acordo com os modelos da AGU 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento  
 
Ação da Contingência: 
 

• Readequar o Projeto Básico com inclusão das instruções ausentes;  

• Não aprovação do Projeto Básico eivado de falhas 
 
Responsável:  
 
Equipe de Planejamento e Autoridade Competente 
 
RISCO 3:  
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO  
 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO IMPRECISO  
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Projeto incorreto;  

• Retrabalho 

• Atraso no início da obra 
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ANÁLISE DO RISCO  
 
Probabilidade: MÉDIA 
Impacto: ALTO  
Nível de Risco: Aceitação Intermediária 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 
 

• Contratar empresa especializada e revisar dados com engenheiro civil;  
 
Responsável: 
Equipe de Planejamento 
 
 
Ação de Contingência: 
 

• Readequar o Projeto Básico com inclusão das instruções ausentes; 

• Refazer o levantamento topográfico e reajustar o projeto 

• Não aprovação do Projeto Básico eivado de falhas. 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento e Autoridade Competente 
 
FASE DE CONTROLE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCO 1: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JURÍDICO E 
CONTRATAÇÃO 
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Atraso na disponibilização da solução; 
 

• Não cumprimento dos prazos acordados no plano de trabalho. 
 
ANÁLISE DO RISCO 
 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: Aceitação Intermediária RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 

• Encaminhar autos para análise respeitando os prazos programados para a devida 
manifestação e contratação; 
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• Acompanhar a tramitação do processo, para que se faça cumprir os prazos; 

• Apoiar às áreas por onde houver a tramitação do processo, no que couber. 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento  
Ação de Contingência: 
 

• Mitigar as causas que estejam contribuindo com a morosidade do processo; 

• Readequar o plano de trabalho com relação ao cronograma
 estabelecido, submetendo-o para nova aprovação. 
 
Responsável: 
 
Fiscal do Contrato (Coordenador do Projeto) 
 
FASE DE CONTROLE: GESTÃO CONTRATUAL RISCO 1: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
ATRASO INJUSTIFICADO DO INÍCIO DO CONTRATO  
 
CONSEQUÊNCIAS: 

• Atraso na disponibilização da solução; 

• Não cumprimento dos prazos acordados no plano de trabalho; 

• Demora no início do Contrato. 
 
ANÁLISE DO RISCO 
 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: Aceitação Intermediária 
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 
 

• Acompanhar e exigir da contratada o início da execução do contrato, conforme 
estabelecido no Projeto Básico e Contrato. 
 
Responsável: 
 
Fiscal do Contrato  
Ação de Contingência: 

• Readequar o plano de trabalho com relação ao cronograma
 estabelecido, submetendo-o para nova aprovação, quando possível; 

• Solicitar abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis, quando 
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necessário. 
 
Responsável: 
 
Fiscal do Contrato (Coordenador do Projeto) e Gestor do Contrato 
 
RISCO 2: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES 
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Falhas na comunicação entre as partes; 

• Ausência de evidências das ocorrências do contrato; 

• Retardo e falhas na execução do contrato;  
 
ANÁLISE DO RISCO 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: MÉDIO 
Nível de Risco: Aceitável 
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 
 

• Incluir no Projeto Básico o protocolo de comunicação entre contratante e contratada. 
 
Responsável: 
Equipe de Planejamento  
 
Ação de Contingência: 
 

• Estabelecer, de imediato, meios alternativos e eficazes de comunicação. 
 
Responsável: 
 
Fiscal do Contrato (Coordenador do Projeto) 
 
RISCO 3: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
INADIMPLÊNCIA FISCAL PELA CONTRATADA DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL CONSEQUÊNCIAS: 

• Atraso da realização do pagamento ao fornecedor; 

• Comprometimento da execução contratual; 

• Rescisão contratual. 
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ANÁLISE DO RISCO 
 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: Aceitação Intermediária RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 
 

• Prever, expressamente, no Projeto Básico a obrigatoriedade da regularidade fiscal, bem como 
as consequências de sua falta; 

• Receber apenas nota fiscal/fatura com a devida comprovação da regularidade fiscal. 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento e Fiscal do Contrato  
 
Ação de Contingência: 
 

• Executar as providências previstas na Lei 14.133/2021: 
 
Art. 137, incisos I a IV e IX; Art. 121, 
§ 3º, inciso I e IV Art. 139, § 2º; 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento e Fiscal do Contrato 
 
RISCO 4: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR PARTE DA CONTRATADA CONSEQUÊNCIAS: 

• Comprometimento da execução contratual; 

• Não disponibilização da solução desejada; 

• Rescisão contratual. 
 
ANÁLISE DO RISCO 
 
Probabilidade: BAIXA 
 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: Aceitação Intermediária 
RESPOSTA AO RISCO 
Ação Preventiva: 
 

• Prever expressamente no Projeto Básico, as penalidades por descumprimento de cláusulas 



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

63 

 

contratuais; 

• Realizar reunião inicial do contrato para dirimir qualquer dúvida acerca da prestação dos 
serviços. 
 
Responsável: 
 
Equipe de Planejamento e Fiscal do Contrato  
 
Ação de Contingência: 

• Solicitar abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis, quando 
necessário. 
 
Responsável: 
Gestor do Contrato 
RISCO 5: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
DESCONFORMIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
CONSEQUÊNCIAS: 

• Não atendimento, parcial ou total, das necessidades da contratação; 

• Rescisão contratual. 
 
ANÁLISE DO RISCO 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: 
Inaceitável  
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 

• Prever no Projeto Básico a descrição detalhada da solução; 

• Acompanhar, de forma ativa e periódica, a execução contratual. 
 
Responsável: 
Equipe de Planejamento e Fiscal do Contrato  
 
Ação de Contingência: 

• Notificar formalmente a contratada para o atendimento adequado da execução contratual, 
conforme previsto No Projeto Básico e Contrato; 

• Solicitar abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis, quando 
necessário. 
 
Responsável: 
Gestor do Contrato 



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

64 

 

 
RISCO 6: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA SEM LICENÇA AMBIENTAL VÁLIDA 
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Multas; 

• Embargos; 

• Responsabilização administrativa e ambiental. 
ANÁLISE DO RISCO 
Probabilidade: Média 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: ALTO  
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 

• Exigir licença ambiental atualizada no processo; 

• Conferencia no órgão ambiental. 
 
Responsável: 
Comissão de contratação e fiscal de contrato  
 
Ação de Contingência: 

• Suspender a contratação; 

• Solicitar novo fornecedor regularizado;  
 
Responsável: 
Comissão de contratação e fiscalização ambiental 
 
RISCO 7: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO 
 
MATERIAL DE BAIXA QUALIDADE (Não atende especificações técnicas) 
 
CONSEQUÊNCIAS: 
 

• Retrabalho; 

• Atraso na Obra; 

• Aumento de custos; 

• Perda de qualidade 
 
ANÁLISE DO RISCO 
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Probabilidade: Média 
Impacto: ALTO 
Nível de Risco: ALTO  
 
RESPOSTA AO RISCO 
 
Ação Preventiva: 

• Solicitar laudos do Material; 

• Realizar ensaios de controle tecnológico antes e durante o uso. 
 
Responsável: 
 
Fiscal da Obra. 
 
Ação de Contingência: 

• Paralisação dos serviços até substituição do material e correções;  
 
Responsável: 
Coordenação de engenharia. 

Rio das ostras, 19 de novembro de 2025. 
 
Elaborado por: 
 
 
 

Rafael de Souza Linhares 
Engenheiro Civil 

Secretaria Municipal de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas Matrícula nº: 22025-6 
 
 
 
 
Aprovado por: 
 
 
 

Marcele Raquel de Mattos Martins 
Secretária 

Secretaria de Educação, Esportes e Lazer - SEMEDE 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO



  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

67 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ORIUNDO DA LICITAÇÃO REALIZADA 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025, NA FORMA ABAIXO: 

 
                                                                               O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, ente de direito público interno, 
CNPJ nº 39.223.581.0001/66, com sede na Rua Campo de Albacora, no 75 - Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ, 
doravante denominado MUNICÍPIO neste ato representado pela Secretária de XXXXXXXXXXXXX, Sr. XXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX, residente e 
domiciliado no XXXXXXXXXXXXXXXXXX de um lado, e de outro, a XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, nº XXXX. N° xxx – Bairro xxxx – Cidade, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxx, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade 
xxxxxxxxxxxxxxxx e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA, assinam o presente 
CONTRATO, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico no 90009/2026, oriundo do Processo 
Administrativo nº 37009/2025 que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a execução de serviços de terraplanagem em terreno localizado na Rua 
Bougainville, Residencial Praia Âncora, Município de Rio das Ostras/ RJ, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 
DE MEDIDA  

QUANTI-
DADE  

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1       

...       

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência é de 315 (trezentos e quinze) dias, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro  
O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de início da Ordem de Exe-
cução (OEX). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Parágrafo Segundo  
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, 
sem prejuízo da formalização adequada, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 
111 da Lei nº 14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
Parágrafo Terceiro  
O serviço será executado de acordo com as seguintes etapas: a) Parte inicial (30 dias): Elaboração do canteiro de 
obras e projeto executivo; b) Parte de execução (90 dias): Execução de todos os serviços para conclusão da obra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclu-
são, execução dos serviços, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con-
trato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
Parágrafo Primeiro 
O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
Parágrafo Segundo 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo Terceiro 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitati-
vos efetivamente fornecidos. 
 
Parágrafo Quarto 
Os preços poderão ser revistos pela Administração, conforme negociação: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes dos estipulados no Termo de Referência; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento diferentes dos estipulados no Termo de Referência; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d) por outros motivos justificados no processo, conforme dispõe o art. 82, III, da NLLC; 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Parágrafo Primeiro 
Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da conclusão do orçamento esti-
mado definitivo, conforme disposto no art. 25, § 8º, da Lei n.º 14.133/20211. 
 
Parágrafo Segundo 
Após o interregno de um ano, os preços serão reajustados, para mais ou para menos, mediante a aplicação do Índice 
de Custos da família publicada no boletim mensal de custo da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 
(EMOP), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Parágrafo Terceiro 
O reajuste será calculado através da seguinte fórmula: 
 

 
 
Onde: 

• R = valor do reajustamento procurado; 
• Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento; 
• I = índice de custos da família EMOP mensal referente à data do reajuste; 
• Io = índice de custos da família EMOP mensal e SCO referente à data da conclusão do orçamento estimado 

definitivo. 
 
Parágrafo Quarto 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
Parágrafo Quinto 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a impor-
tância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
 
Parágrafo Sexto 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor ou eleito pelas partes via 
termo aditivo. 
 
Parágrafo Sétimo 
O reajuste será formalizado por apostilamento ou termo aditivo. 
 
Parágrafo Oitavo 
O reajuste a que a contratada fizer jus e não for solicitado durante a vigência do contrato será objeto de preclusão com 
a assinatura da prorrogação contratual, se não houver qualquer ressalva no respectivo termo, ou com o encerramento 
do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
 
Parágrafo Primeiro 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
Parágrafo Segundo 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
Parágrafo Terceiro 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Parágrafo Quarto 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
Parágrafo Quinto 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Sexto 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
Parágrafo Sétimo 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 
Parágrafo Oitavo 
A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
 
Parágrafo Nono 
Os pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, deverão ser respondidos 
pela Contratante no prazo de 90 (noventa) dias após conclusão da análise final da Secretaria de Controle Interno, de-
vendo a Contratada juntar toda a documentação que for solicitada, ficando suspenso o prazo até a apresentação com-
pleta da documentação. 
 
Parágrafo Décimo 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contra-
tado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obri-
gações a seguir dispostas: 
 
Parágrafo Primeiro  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
 
Parágrafo Segundo 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
Parágrafo Terceiro 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


  
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37009/2025 – SEMEDE 

 

71 

 

 
Parágrafo Quarto 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
Parágrafo Quinto 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano cau-
sado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
Parágrafo Sexto 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
 
Parágrafo Sétimo 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as de-
mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
 
Parágrafo Oitavo 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo Nono 
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
Parágrafo Décimo 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici-
ência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
Parágrafo Décimo Terceiro 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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Parágrafo Décimo Quarto 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Décimo Quinto 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
 
Parágrafo Décimo Sexto 
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, quali-
dade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
Parágrafo Décimo Sétimo 
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 
Parágrafo Décimo Oitavo 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
 
Parágrafo Décimo Nono 
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu-
tivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
Parágrafo Vigésimo  
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96) 
O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % de seu 
valor do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro  
A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (CINCO por cento) 
do valor total do contrato. 
 
Parágrafo Segundo 
Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 
90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 
prêmio nas datas convencionadas. 
Parágrafo Terceiro 
A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante 
a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Parágrafo Quarto 
Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas 
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte. 
 
Parágrafo Quinto 
Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
Parágrafo Sexto 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas;  
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, 
quando couber. 
 
Parágrafo Sétimo 
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo acima, 
observada a legislação que rege a matéria.  
 
Parágrafo Oitavo 
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser indicada pelo Município, 
com correção monetária. 
 
Parágrafo Nono 
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
Parágrafo Décimo 
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 
Parágrafo Décimo Segundo 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se 
a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro 
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
Parágrafo Décimo Quarto 
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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Parágrafo Décimo Quinto 
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
 
Parágrafo Décimo Sexto 
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
Parágrafo Décimo Sétimo 
A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
Parágrafo Décimo Oitavo 
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
Parágrafo Décimo Nono 
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
 
Parágrafo Vigésimo 
A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 4039, de 2024, e nas demais cominações legais, resguar-
dado o direito à ampla defesa, a Administração poderá aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
I-Advertência                                                                                                              
II- multa: a) compensatória; b) de mora.                                                                                         
III- impedimento de licitar e contratar                                                                                    
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
Parágrafo Primeiro 
 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 
alínea “a” do inciso II. 
 
Parágrafo Segundo 
 A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/21, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor con-
tratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso injustificado, na entrega de material ou execução 
de serviços e 1% (um por cento) ao dia após o 15º (décimo quinto) dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente; 
II- o atraso na prestação da garantia contratual pelo licitante vencedor ou contratante acarretará a aplicação de multa, 
nos seguintes termos: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) atraso de 30 (trinta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor da garantia;  
b) atraso entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, contados do termo final para a prestação da garantia: multa de 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor da garantia; 
c) atraso superior a 60 (sessenta) dias do termo final para a prestação da garantia: multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da garantia. 
III- de 3% (três por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços ou para a contratação direta, para aquele que: 
a) na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) tumultuar a sessão pública da licitação; 
e) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;  
f) propor recursos e impugnações manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como Mi-
croempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
h) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do art. 92, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
i) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
j) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de liqui-
dação e pagamento da despesa; 
k) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
l) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
m) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
n) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais a qualquer pessoa; 
o) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual-EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em 
fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
p) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 
solicitado pela Administração; 
q) deixar de repor funcionários faltosos; 
r) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
s) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
t) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 
como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
u) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
IV- de 10% (dez por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação da licitação, do valor 
contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de:  
a) inexecução parcial, com ou sem prejuízo para o ente Contratante; 
b) quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
V- de 20% (vinte por cento) a 30 % (trinta por cento) do valor de referência para a licitação, do valor total da adjudicação 
da licitação, do valor contratado, da Ata de Registro de Preços, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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f) ‘ de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso   a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 
ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato, da Ata de Registro de Preços; 
h) recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, salvo se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços for motivada por fato impeditivo 
relevante, do qual não tenha dado causa ou concorrido negligentemente, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, mediante decisão favorável e motivada da autoridade competente; 
i) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.  
 
Parágrafo Terceiro 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unila-
teral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  
 
Parágrafo Quarto 
Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da 
multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
Parágrafo Quinto 
O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao 
do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
Parágrafo Sexto  
A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas neste 
instrumento, cumulando-se os respectivos valores. 
 
Parágrafo Sétimo  
Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será executado observando-se os 
seguintes critérios estabelecido no Decreto Municipal nº 4039, de 2024: 

 
Parágrafo Oitavo  
Será aplicada a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- impedimento pelo período de até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) tenha sofrido três penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a seis meses; 
f) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos no contrato e/ou na Ata de Registro de Preços; 
g) tumultue a sessão pública de licitação; 
h) dê ensejo ao cancelamento parcial do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços; 
i) deixe de devolver os valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
j) ofenda agentes públicos no exercício de suas funções, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 
k) deixe de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
l) induza em erro a Administração; 
m) seja reincidente na penalidade de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:  
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1. atraso na execução do objeto; 
2. alteração da quantidade ou qualidade do objeto contratado; 
3. não entrega, no prazo estipulado pela Administração, dos documentos necessários para a liquidação e pagamento da 
despesa. 
n) atraso na execução do disposto na Ata de Registro de Preços ou no contrato; 
II- impedimento pelo período entre 01 (um) ano até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) a paralisação injustificada do serviço, da obra ou do fornecimento de bens; 
c) à rescisão do contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 
d) recusa em contratar dentro do prazo de validade da proposta; 
e) não manutenção da proposta, durante o seu prazo de validade. 
III- impedimento pelo período entre 02 (dois) anos até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) entregue mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
c) apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações diretas, no momento 
da contratação ou durante a execução do contrato; 
d) ofereça vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
e) comportamento inidôneo; 
f) apresentação de documentação falsa; 
g) falha ou fraude na execução do contrato; 
h) fraude fiscal. 
 
Parágrafo Nono  
A aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar por outras esferas governamentais não produz efeitos 
diretos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 
 
Parágrafo Décimo  
Será aplicada a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de seis anos, obser-
vando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I- pelo período entre 03 (três) anos até 04 (quatro) anos, no caso de o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato. 
II- pelo período entre 04 (quatro) anos até 05 (cinco) anos, no caso de o infrator: 
a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
III- pelo período entre 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos, caso o infrator: 
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza (tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa); 
b) existência de sentença judicial condenatória transitada em julgado pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos ou encargos sociais; 
c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º do Decreto Municipal nº 4039, de 2024, 
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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Parágrafo Décimo Segundo 
O cometimento de mais de 01 (uma) infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção 
cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 01 (uma) delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 
infrações como circunstância agravante. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
Parágrafo Décimo Quarto 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
Parágrafo Décimo Quinto 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
Parágrafo Décimo Sexto 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

 
Parágrafo Décimo Sétimo 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
Parágrafo Primeiro 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
Parágrafo Segundo 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
Parágrafo Terceiro 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Parágrafo Quarto 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
Parágrafo Quinto 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
 
Parágrafo Sexto 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 
Parágrafo Sétimo 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 
 

Parágrafo Oitavo 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Nono 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021).” 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec-
tiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e o Decreto Municipal 3884/2024 como legislação aplicável, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, sendo admitida a subcontratação 
parcial da execução do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, em conformidade 
com o disposto no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Segundo 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
do jurídico jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Terceiro 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por aditivo ou por apostila, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Justiça do Município de Rio das Ostras para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Rio das Ostras, XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 

 
P/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER – SEMEDE 

 
 
 

P/ CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 
 

ITEM 
CATSER/ 
CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. SERVIÇO 

01  SERVIÇOS PRELIMINARES    R$36.409,43 

01.01 21334 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PU-
BLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 8,00 311,66 2.493,28 

01.02 16675 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO,EXECU-
TADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS 
COM 4 VEZESDE UTILIZACAO,INCLUSIVE EN-
GRADAMENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VE-
ZES E PINTURA ESMALTE SINTETICO NA FACE 
EXTERNA 

M2 264,00 43,22 11.410,08 

01.03 25640 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M 
COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO C/NERVU-
RAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSISREFORCADO E 
PISO COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO 
ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA E 1 LAVATO-
RIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E DES-
CARGA (04.013.0015) 

UNXMES 4,00 1.250,00 5.000,00 

01.04 5231 
TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DES-
CRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA 
E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXKM 50,00 36,32 1.816,00 

01.05 25640 
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SE-
GUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 

UN 2,00 98,54 197,08 

01.06 5461 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALI-
MENTACAO DE ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA 
TENSAO,PARA CANTEIRO DE OBRAS,M3-
CHAVE 100A,CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 1,00 2.496,82 2.496,82 

01.07 1546 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA 
ABASTECIMENTO DE AGUA EESGOTAMENTO 
SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS,INCLU-
SIVE ESCAVACAO,EXCLUSIVE REPOSICAO DA 
PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLICO 

UN 1,00 4.896,17 4.896,17 

01.08 17612 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTA-
TIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M LARGURA 
E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALA-
CAO E RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECI-
MENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE,BACTE-
RICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO 
E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE 
SUCCAO PARA LIMPEZA 

UNXMES 6,00 1.350,00 8.100,00 

02  LIMPEZA DO TERRENO    R$45.606,95 

02.01 15130 
CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA 
ATE 3,00M,DIAMETRO EM TORNO DE 

UN 20,00 271,75 5.435,00 
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15CM,COM AUXILIODE EQUIPAMENTO MECA-
NICO 

02.02 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA 
DE 3,00 A 5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 
25CM,COMAUXILIO DE EQUIPAMENTO MECA-
NICO 

UN 15,00 388,73 5.830,95 

02.03 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA 
ACIMA DE 5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 
50CM, COMAUXILIO DE EQUIPAMENTO MECA-
NICO 

UN 10,00 615,32 6.153,20 

02.04 5432 
DESMATAMENTO E LIMPEZA DE TERRENOS 
COM TRATOR DE ESTEIRAS COM POTENCIA 
EM TORNO DE 200CV 

M2 15.816,30 0,66 10.438,75 

02.05 671 

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE 
MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-DE-
MAO,PARALELOS,TERRA E ESCOM-
BROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA 
CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DO CAMI-
NHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CA-
PACIDADE UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SER-
VENTES NA CARGA 

T 281,24 45,01 12.658,61 

02.06 5258 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NA-
TUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA 
E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMI-
NHAO COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 30KM/H,EM 
CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM 2.812,40 1,81 5.090,44 

03  TERRAPLANAGEM    R$52.342,11 

03.01 1384 

ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE,EM 
CAMADAS DE 20CM,INCLUINDOESPALHA-
MENTO E IRRIGACAO,MAS SEM O FORNECI-
MENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL 

M3 17.447,37 3,00 52.342,11 

04  ADMINISTRAÇÃO    R$8.782,49 

04.01 17280 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  UN 1,00 8.782,49 8.782,49 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$                           143.140,98   

B.D.I. (DESONERAÇÃO) 22,00% R$                           28.608,95   

B.D.I. (FORNECIMENTO) 13,00% R$                           1703,00  

TOTAL GERAL R$                         173.452,93  
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

CATSERV 24023 

 

ITEM 
CATSER/ 
CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. SERVIÇO 

01  SERVIÇOS PRELIMINARES     

01.01 21334 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PU-
BLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 8,00   

01.02 16675 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO,EXE-
CUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE 
ACO GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE UTILIZA-
CAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO DE MA-
DEIRA,UTILIZADO 2VEZES E PINTURA ES-
MALTE SINTETICO NA FACE EXTERNA 

M2 264,00   

01.03 25640 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M 
COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO C/NERVU-
RAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSISREFORCADO E 
PISO COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO 
ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA E 1 LAVA-
TORIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E 
DESCARGA (04.013.0015) 

UNXMES 4,00   

01.04 5231 
TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE 
CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXKM 50,00   

01.05 25640 
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SE-
GUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 

UN 2,00   

01.06 5461 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE 
ALIMENTACAO DE ENERGIA ELETRICA,EM 
BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE 
OBRAS,M3-CHAVE 100A,CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DO 
MEDIDOR 

UN 1,00   

01.07 1546 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA 
ABASTECIMENTO DE AGUA EESGOTAMENTO 
SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS,INCLU-
SIVE ESCAVACAO,EXCLUSIVE REPOSICAO 
DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PU-
BLICO 

UN 1,00   

01.08 17612 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTA-
TIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M LAR-
GURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE 
INSTALACAO E RETIRADA DO EQUIPA-
MENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA DESO-
DORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTA-
TICA,PAPEL HIGIENICO E VEICULO PROPRIO 
COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA 
LIMPEZA 

UNXMES 6,00   

02  LIMPEZA DO TERRENO     
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02.01 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO 
E DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM AL-
TURA ATE 3,00M,DIAMETRO EM TORNO DE 
15CM,COM AUXILIODE EQUIPAMENTO MECA-
NICO 

UN 20,00   

02.02 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO 
E DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM AL-
TURA DE 3,00 A 5,00M E DIAMETRO EM 
TORNO DE 25CM,COMAUXILIO DE EQUIPA-
MENTO MECANICO 

UN 15,00   

02.03 15130 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO 
E DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM AL-
TURA ACIMA DE 5,00M E DIAMETRO EM 
TORNO DE 50CM, COMAUXILIO DE EQUIPA-
MENTO MECANICO 

UN 10,00   

02.04 5432 
DESMATAMENTO E LIMPEZA DE TERRENOS 
COM TRATOR DE ESTEIRAS COM POTENCIA 
EM TORNO DE 200CV 

M2 15.816,30   

02.05 671 

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE 
MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-
DE-MAO,PARALELOS,TERRA E ESCOM-
BROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA 
CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DO CAMI-
NHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 
SERVENTES NA CARGA 

T 281,24   

02.06 5258 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NA-
TUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU EQUI-
PAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA 
DE 30KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM 2.812,40   

03  TERRAPLANAGEM     

03.01 1384 

ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE, 
EM CAMADAS DE 20CM,INCLUINDOESPALHA-
MENTO E IRRIGACAO,MAS SEM O FORNECI-
MENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL 

M3 17.447,37   

04  ADMINISTRAÇÃO     

04.01 17280 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  UN 1,00   

       

 SUBTOTAL R$  

B.D.I.          % (DESONERAÇÃO) R$   

       B.D.I.           %(FORNECIMENTO) R$   

TOTAL GERAL R$  
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ANEXO V – CERTIFICADO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
Atestamos, para os fins de direito, que temos pleno conhecimento dos serviços a serem realizados, das condições 
gerais e particulares, e que tomamos ciência das especificações pertinentes ao objeto do Pregão Eletrônico nº 
90009/2026. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Em,  / / . 
 
 
P/ Licitante: 
 
 
_____________________________ 
Representante legal 
 
Nome:  
Identidade: 
CPF: 
 
 
P/ SEMEDE: 
 
 
_______________________________ 
Representante Município  
 
Nome: 
Identidade: 
CPF: 
 
 
OBSERVAÇÃO: 

- O presente documento deve ser impresso em duas vias; 
- Uma via ficará na Secretaria e a outra deverá ser colocada junto com os documentos de habilitação; 
- O presente documento pode ser reproduzido em papel timbrado da licitante, desde que mantenha todas as informações 

constantes deste modelo. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado no 
Pregão Eletrônico nº 90009/2026, assumindo total responsabilidade pela não realização da visita, não utilizando desta 
prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar 
a administração. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
Em, _____/_____/_________. 
 
 
 
P/ Licitante: 
 
 
 
_________________________________ 
Representante legal 
 
 
Nome: 
Identidade:  
CPF:  
 
 
OBSERVAÇÃO: 
- O presente documento pode ser reproduzido em papel timbrado da licitante, desde que mantenha todas as informações 
constantes deste modelo. 
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